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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Processo Administrativo nº 20220201 .002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto básico. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pelo presente termo, considerada a ata de julgamento do processo em epígrafe, 
adjudico o objeto à proponente abaixo registrada: 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415.342/0001-1 o 

ENDEREÇO RUA 66, Nº 05, SALA 12 

BAIRRO VINHAIS CEP 65.074-520 

CIDADE SÃO LUÍS UF MA 

VALOR 
R$ 1.498.806,45 ADJUDICADO 

VALOR POR Hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil , oitocentos e seis reais e quarenta 
EXTENSO e cinco centavos. 

ASSIM DISTRIBUÍDOS 

LOTE 1 R$ 499.602,1 5 (Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e 
quinze centavos). 

LOTE2 R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e 
quinze centavos). r---... 

LOTE3 R$ 499.602, 15 (Quatrocentol e n~ta e nove mil , seiscentos e dois reais e 
quinze centavos). 

Presid~nte Outra-MA 27 de~I de 2022. 

Francisco das Chagas e-A;;;újo ~ernandes 
Presid mte \ 

Decreto nº 129/2 2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov. br/ 
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CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

AVISO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
-----~ 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, torna público que, em sessão de 

reabertura dos trabalhos para processamento do certame supramencionado, 

realizada no dia 26 de abril de 2022. às 09 (nove) horas, na modalidade TOMADA 

DE PREÇOS, sob a forma execução INDIRETA, regime de empreitada PREÇO 

GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nº TP-003/2022, objetivando a 

Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras poliesportivas 

cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de 

Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto básico, sagrou-se 

vencedora a empresa: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ: 36.415.342/0001-10, VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.498.806,45 (Hum 

milhão, quatrocentos e noventa e oito mil , oitocentos e seis reais e quarenta e cinco 

centavos.). Presidente Outra-MA, 27 de abril de 2022. Francisco das Chagas de 

Araújo Fernandes - Presidente. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO ---------' 

Apresenta-se relatório conclusivo da Tomada de Preços nº 

003/2022, cujo objeto encontra-se acima definido. 

Atendendo ao que dispõe o art. 11°, inciso 1, letras "a", "b", "c" e "d" 

do art. 21 de Lei 8.666/93 e alterações, o aviso de licitação foi publicado nos meios 

de divulgação abaixo e juntados aos autos do processo. 

1. Diário Oficial da União; 

2. Diário Oficial do Estado do Maranhão; 

3. Diário Oficial do Município; 

4. Jornal O Imparcial; 

5. Mural do Órgão. 

Participaram do certame as empresas: 

ORDEM 
RAZÃO CNPJ ANÁLISE RESULTADO ~ 

SOCIAL/FANTASIA 

ENGNORTE Cumpriu exigências de 
1 EMPREENDIMENTOS 36.415.342/0001-1 o HABILITADA 

E SERVIÇOS EIRELI 
habilitação 

2 
GEIVISON BARBOSA 43. 722 .532/0001-45 

Cumpriu exigências de HABILITADA 
DOS SANTOS L TOA habilitação 

Com base na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, foi 

realizada a partir das 14:30 horas do dia 11 de abril de 2022, a sessão pública de 

licitação para seleção da Proposta mais vantajosa, onde compareceram os 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

interessados supracitados. 

Neste momento foram recebidos os documentos de credenciamento. 

Todos os documentos foram rubricados e analisados pelos licitantes. Indagados 

sobre eventuais alegações, nenhum licitante se manifestou, pelo que, ambos os 

representante foram credenciados. Prosseguindo, os envelopes de habilitação e 

proposta de preços foram recebidos pela Comissão. Após rubricados por todos os 

presentes, os envelopes de habilitação foram deslacrados e os documentos foram 

distribuídos para análise dos licitantes. 

Após análise dos licitantes e indagados sobre eventuais alegações, 

nada foi dito por aqueles. Considerando a proximidade do horário de almoço e a 

necessidade de verificação dos documentos o presidente suspendeu os trabalhos da 

presente sessão e informou que publicaria o resultado da habilitação e convocação 

para retorno dos trabalhos na edição do Diário Oficial do Município, em 22/04/2022. 

Em 22/04/2022, edição nº 0290, do Diário Oficial do Município, 

consta convocação para retomada dos trabalhos. As licitantes compareceram, o 

presidente informou que ambas foram habilitadas. Assim sendo, procedeu-se à 

abertura dos envelopes de Proposta de Preços. 

Os documentos das Propostas de Preços foram distribuídos para 

análise das licitantes. Indagados sobre eventuais alegações, nada foi dito. Após 

análise por parte da Comissão constatou-se que as propostas atenderam os 

requisitos legais e foram classificadas. Os preços ofertados foram os seguintes\\ 

ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, R$ 499.602, 15 por lote, 

perfazendo o montante para os 03 (três) lotes a importância de R$ 1.498.806,45 

(hum milhão quatrocentos e noventa e oito mil oitocentos e seis reais e quarenta e 

cinco centavos). GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS L TOA, R$ 500.681,90 por 

lote, perfazendo o montante para os 03 (três lotes) a importância de R$ 

1.502.045, 70 (hum milhão quinhentos e dois mil quarenta e cinco reais e setenta 

centavos). 

Considerando o atendimento dos requisitos legais de ambas as 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

empresas, constatou-se que a licitante ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI ofereceu o menor preço por lote e global , perfazendo a 

importância de R$1.498.806,45 (hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil , 

oitocentos e seis reais e quarenta e cinco centavos). Desta forma , foi declarada 

vencedora do certame e o objeto lhe foi adjudicado. 

O processo administrativo está regularmente instruído, atende ao 

disposto do Art. 38 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, devidamente 

autuado, protocolado e suas páginas numeradas, contendo a autorização da 

despesa, descrição sucinta do objeto da licitação e a indicação do recurso específico 

para a despesa. 

É o relatório sintético desta Comissão. 

Encaminho os autos às instâncias de controle interno para anál ise e 

manifestação. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra . ma .gov. br/ 
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Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de 
Preços nº 003/2022, Proc. Adm. 20220201.002/2022 
objetivando a contratação de empresa para eonelusão 

da construção de quadras poliesportivas cobertas, 
com vestiários , no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso Nº 15262 - FNDE e 

especificações do projeto básico. 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 
003/2022 , Proc. Adm. 20220201 .002/2022 deflagrado para Contratação de empresa 

para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas , com vestiários, no 

Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso Nº 15262 -

FNDE e especificações do projeto básico. 

Neste sentido, formado o processo, para atender às necessidades do 

Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da 

despesa foi estimado de acordo com o projeto básico , a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, entendeu de efetuar a 
licitação na modal idade Tomada de Preço no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
aplicando-se subsidiariamente à Lei 8.666/93. Ass im , procedeu a elaboração do 

Edital da Tomada de Preços, de acordo com o que dispõe o Art. 40 da Lei n.0 

8.666/93 e solicitou desta Procuradoria a análise e parecer do Edital e seus anexos , 
o qual opinamos pela sua aprovação e em seguida , procedeu-se a divulgação do 
aviso de licitação nos meios dispostos no art . 21 de Lei 8.666/93 e art . 11, 
estendendo-se a todos os interessados na forma da lei . 

De acordo com Edital da Tomada de Preços nº 003/2022 , a data da Sessão 
Pública foi marcada para o dia 19/04/2022, às 09h00min . Na fase de 
credenciamento apresentaram-se as empresas: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELLI - CNPJ: 36.415.342/0001-10 e GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA - CNPJ: 43.722.532/0001-45, que foram habilitadas por estarem em 
conformidade com todos o requisitos editalícios, oportunizada impugnação não 
houve manifestação. 

Passado à abertura dos envelopes de propostas , resu ltaram os se§uintes 
registros: 
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• ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI com o 
valor ofertado para cada lote de R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e 

noventa e nove mil , seiscentos e dois rea is e quinze centavos) 

perfazendo valor global para os 03 lotes R$ 1.498.806,45 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e oito mil , oitocentos e seis reais e quarenta e 

cinco centavos) 

• GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA CNPJ: 
43.722.532/0001-45 com valor ofertado para cada lote foi de 

~$500 . 681 , 90 (Quinhentos mil , seiscentos e oitenta e um reais e 

noventa centavos) , perfazendo valor global para os 03 lotes R$ 

1.502.045,70 (um milhão, quinhentos e dois mil , quarenta e cinco reais 

e setenta centavos) . 

Coneluindo a CPL, consideradas as propostas classificadas , bem como, o 

critério de menor preço por lote , declarou vencedora do certame a licitante 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI CNPJ: 

36.415.342/0001-1 o .. 
O Presidente , encerrando os atos internos do procedimento licitatório , 

realizou relatório do processo , sugerindo à autoridade competente, a homologação 
do objeto do mencionado Tomada de Preços à empresa vencedora. 

É o ciuanto basta relatar . 

Da análise dos autos do processo em tela , verificou-se que a Comissão 
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento licitatório , optou pela 
modalidade Tomada de Preços , em atendimento a Lei Federal nº 8.666/93, estando 
o processo de acordo com o que determina o art . 38, da mencionada Lei Federal e 
sua realização respeitou os ditames do art. 41 do mesmo diploma legal. 

No que diz respeito ao julgamento das propostas e análise das 
documentações apresentadas, constata-se que o Presidente da CPL e demais 
membros, aplicaram a Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais 
dispositivos pertinentes à matéria , na sua integral idade, além de todas as exigências 
editalícias. 

Portanto , levando em consideração todo o exposto e restando comprovado 
que o procedimento sob exame obedeceu ao disposto em toda a legislação aplicável 
à espécie e edital , compreende-se que goza de toda a higidez formal necessária e 
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que inexiste qualquer irregularielade apareAte de procedimento , pelo que, então , 

opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado, 
indicando a sua adjudicação e homologação. 

Este é o nosso parecer, merame te opinativo , salvo melhor juízo, o qual 

submetemos à análise e decisão final da ministração Municipal. 

Presidente Outra - MA, 13 de mai de 2022 . 
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PREFEITURA ~PN~~~A,L .QE 1P~SIDENTE DUTRA -, MA 

CONTROLA~pip11 ~"' r.~iP.fiIHgf1 .?iERAL DO MUNICIPIO 
1 '~' ' 1 

Parecer n. 0 041/2022 ' ' ' 

Processo de Tomada de Preços: 003/2022. 

Assunto: Contratação de Empresa para Conclusão da Construção de Quadras 

Poliesportivas Cobertas, com v.estiário, no Município de Presidente Dutra/MA, 
: 1 

conforme Termo de Comproraj~sb n.º 15262-FNDE e especificações do Projeto 
1 . : ~1 '.~i "·1;~ !' 

Básico. '.'" ' 1. ,,, I :i , ''. :~ · ~I f! .. 1 :1! · ·, .. 11 . ,, 1 . li 't, ... . ; r tl ti . 
: ' 1.. ~ .. ' : 1' ,;.,, ~ ' 11· "· ' t i. ''" 
1 l 1 n· H• 1 1V'· -, • ·· .•. : 

• ·, j ! f, 1 ! ' 1! .1 ~f '• ,:~ ! 1 • .:· • 
'~ ,J t '1 f l 1 ·1, l ·• 

e · '1 ·,, · 
,· 

. .. . "', '~<"'-.:.:.: ~:,\' 

No cumprimento jÇ:~~ a,tribaj~~~s estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 
• ~~ ~\ : ;.~.t ·.. , ·~ ," i.·: :/~f I 

Constituição Federal, no Decieto ~µ.aj,c;i_tiGtl nº . 045/20211 e demais normas que 
: t ~. · .• ·. " .· '*-~ . 

regulam as atrihuições ~o Sist~1·.·:, ~:.~eiü::>.rlLJ;?l~,·Ipterno do Município de Presidente 
· · , f ~ ·, t ~--~'.«r 1 'li~ , , itr~ " t vF1~ i ~·· ;.h j ~ · t f · • '. , · · -. . "' . ·j·1 'r e ~~ "' , :.: 1: ' J" ;·~ , ' .. , -

Dutra, referentes a~ exe;o:~o ;~ ; '. :':lS ,nE~ole ?re . o e conconutante dos atos de gestao 

e, visando orientar o A.dmihistrador Público, expedimos, a seguir, nossas 

considerações. ,· ' . , '• 

1-DOS FATOS 

1 ... i'.f·· (. 

FS~i , ~19, :~i~ l~?, t~ '.J ire_tor de Controle Interno, encaminhado pela 
' iJ·: 1, :; .' 11', '1 jl ! :: ' ' i •: 

Comissão Perm~~ '. p. 't: I : ';~· ~ta · o,' solicitando a análise e parecer opinativo, referente 
,, 1 ·1: : t. 1 j ' 

à Contratação de E~pr~~a para Conclusão da Construção de Quadras Poliesportivas 

Cobertas, com ves tiário, no Mu~cípio .de Pr,esidente Dutra/MA, conforme Termo 

de Compromisso n. º 1.5262-FN.QE e especjfica,ções do Projeto Básico . 
. , ' 

,, 1 ! ''· .~ ' • ~ ' •\ 1 ' 
1 l1• f, 1 1 • \ ~ '. ' ! i 1 

1 1 ~ '. j1 J : · : lt,. "i l '< 
1 ~ r J 

'!1 ,:.!) W: ji!i 1@i ·" ~1 ;~' . 1·J~l:1.!· ~I ,~· 1!, j1I 
i l A 1 ~ .l. '1 rh 111 • 1 • '[ , 1 · 1 • • \, 

' ' ' j' ' ' " 
e !' 1 • 

10ispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Outra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências. 

Endereço: Av.enida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro E1tangelista - Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

1' 

Site: https:f:/presidentedutra.ma.gov ,br / 
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. " • i, 1·1 , ,,r . ' ,. t ' 1 ~ ' • 1 · ~ 1 • • • • • ' 

" . : ·1 ~ : i' ::..,. .AI 1. " 
, 'I' 1 ' ~ ,, .. 1,-~ ,, , , · ~. /, i' 

'' f~ll . ! • .. j, ,, ,r.~,1.\, .,,:· ~· 1 " ~ . r . ~, . , ~ .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Fora apres~nta ~ p cloc;umento d. o setor contábil desta municipalidade , . r· ,,_ 
dispondo sobre a existê~cia: 8~:!1~. 1 ,"~s~s dêst'.tn'~d ~a este tipo de contratação. 

l 1! !. 1·' 1 j 

·J: 

Outrossim, foi feita a autorização e autuação do processo, assim 

como a Portaria que dispõe sobre a designação do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, senhor Francisco das Chagas Araújo Fernandes. 

De outro lado, fora apresentado minuta de edital, anexos, parecer 
.: 

jurídico sobre minuta do edital~ , ·ayiso de licitação, publicação no diário oficial do 

. , . di , . ' ti ·. ~' ~ 1 d10 "' :~ 1â1 ir· ~ .. 1 d d . 1 - d . muruc1p10, ano jp . ~~ai .' , , es . ?~t )Orna e .. gran e circu açao, cre enciamento, 
J! • ... •t·h 11, I• " • ' 

documentos de hâi:;itita 1 1 ão, 1 propos(a~~ ata dos,._tii.abalhos de sessão pública realizada, 
1 .. •• • •• 

parecer jurídico, e após a emissão.;·aesse· ·: ~arecer, o termo de adjudicação e 

homologação. 
' , 
• ... "1 

1 

i l 

Consid~raç.clÇ),:'',,; ,J ~$pe,ctos ., jurídicos que lastreiam esse processo, 
p • ! J : ~. ,.j l ' l ! 

assim como, a análise pot:p~tt:i:J ~ '.:/ . ~~~ur~.~dri~jtj <l>'. Município em seu parecer jurídico, 

se faz prudente a análise do ~alo~! a. ~er ~restado o serviço e documentação da empresa 

ora contratada. 

É o relatório . 

II - DA FUNDAMENTAÇÃQ)1 i/ 
· 1'

1 w.· · lll 11} 
, . 1 ..... • 1 /. 1 ' ~ ; ! : .. J:} ·. = ·n ~, , ' lj -· " . ,, ·, '• tf;{ ~ '" ". 

, :~fi st.9~ r:pt/:~·ãtj;'. :F~
1

d?ra~ e~ seu _artigo 37, XXI determina que as 

contratações realizadas pela Administração Pública deverão ser realizadas através de 

licitação que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta regra para 

obras, serviços, compras e alienaÇões junto ao Poder Público. ,, 

8.666/ 93 -

1 • Jj ''-' ' • ' . ' 
'· • ; .• • ~ !: f~ ,, J ~ ~ • I l l , • • 

A regulamenta ao !' do refendcp, artigo encontra-se esposada na Le1 
• 1 JJ.i! l j1I~\ , , . ' 1, ' H 11•:· 11. °'1t 

1 

.. 1 ! 1 

Lei de Licita9õ~s i e '. Contia tos Administrativos, devendo todo 
, i, 1 " J ~I , I'· J ' , • : •, 

1 ' 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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procedimento licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de 

ilegalidade passíveis de anulaçãa;ie qemais cominações. 
1 t 

1 ~ ~ ~· 11 l 

' 1 ,) ~· : ~ '' / ,: ' ~ ' 

• ,. • , 1 .- n ~ .. , ~· ... · 1, I' · 1 

A referi.~a:·~<t .,': :,?H :.: .. } ·~rl? '!~t~ 'A~ti~? 2º a necessidade de licitação para 

contratações junto à Admidistra·~~J Pública,' sehão vejamos: 

"As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, 

quando contratadas com terceiros, serao necessariam ente 

precedida~ de liçitaçã9, ress,alvadas as hipóteses previstas nesta Lei" . 
~,, '" . '~ .. 

1 • ~: ;: ·ih~ ~ ~ ; ,: "~:~ . ;~~~'.·;, . . -q procfidipi~-7"1 ~i:.' 1p~~n.0_rfo:. té;~';como finalidade garantir a seleçao 

da melhor propds:t~ ·'.J, i~a 'h;: f~~ci~b:if~ão'~i~' b~·m como permitir a participação 
' ' I .' \ "· [ . ~I :•, ·; . 
'· lo ~ ) t' 1 ) • , • / , ' ' 

isonômica dos interessa ·:. o? ç: .. deve fonçlamentar-se i:ios princípios que regem o Direito 

.Administrativo, além daqueles específicos das Licitações e Contratos, conforme o 

artigo 3º da Lei nº 8.666/ 93, verh,fs: , 

administrativo, 

1 • • .' ~l' ~ . '. ' • ' ' ' . 

J" ' 1 
"A *ítilç~~ ~ i~estina-s~ a; garantir a observância do princípio 
·i· 1'• !t~.1~ 1~1 ,.1. 1',.\1'~11!.'''' ~iw-~ . ,~ 1 ._ . . 

const1tuc1 -'lia ·1dà; l'sono~, 'a seleçao da proposta mais vantajosa 
, 1 ~, 1 • • 1 , , 

para a admÍnis.tração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da . legalidade, da impessoalidade, da 

m oralidade, da. igualdade, da publicidade, da probidade 

administra tiva, da vinculacão ao instrumento convocatório, do 1: .) 

julgamentc;;: objetivo e dos que lhes são correlatos" . 
1 j ·, ' I~ i • 1-· • ". ' . '~l j~r''. ··r, ::· fl'•l • . . . . 

, Q :. pp . 1 'e~eq:.,tb · .fora iniciado com a abertura de processo 
·1 1 . ~- 1· "' , I 

' "1 . 
devidatj:iente autuado, pro.tocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a i.i:idicação sucinta de .seu objeto. 

A realização d$. licitação na modalidade Tornada de Preços está 

baseada na previsão do 'art,q l>·1 , '':,k i,~;~1.~a ~d F.~d~q1.l nº 8.666/ 93, considerando que 
f 1 r f ~ \Ili :· 1~ i"~ ltl ;1H 1 r,.-1 1J 
:. 1 .' ~::. t '?, '' "!· '. . 
i ' 11 1 

En·dereço: Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ci ro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ / presidentedutra.ma.gov .br / 
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PREFEITUR.t}. ~UN~ÇIEAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTR~. I;~ip·)·~· : :' ; ! ~ ' :qpvIDORlA GERAL DO MUNICÍPIO 

1 ·4d hl',1 ."".· 1·"' .'), : .•;j i • ~I . 1 . ~ " . • 

o objeto licitado c::onsis~e na execução de obra de engenharia para Construção de 
' . 

Unidade Escolar de Educação Infantil, Modelo Pró-infância Tipo B, no Município de 

Presidente Dutra / MA, nos termos do TC 2698/ 2012 (ID Obra 25666) - F D E e 
" 

especificações do projeto básico~~~ ~ue: o valor ~stimado da obra está dentro do limite 
· ·. ·~•V ~ 1 

1 • 1 1 • 

. ~, . • <I' ; ' ~ ·1 ' . i 

previsto na mesma base fegrt1di~ 1p~;/' :·! J 'I :i• i: ; li, 1 i. 
1 t ,, q ·~.\ 1, ' ' ' l 1 

' ' 1 ·1 . ) 1 

O instrumento 'convocatório encontra-se em consonância com a Lei 

Federal nº 8.666/ 93 e LC 123/ 2006 e suas alterações posteriores, tendo sido analisado 

e aprovado pela Procuradoria Geral d.o Município. 
'•"' 

No que tange à ~;bta d6. ~$tal e anexos, percebe-se que foram 
f:~: . .. /(~ \. ... ,,. · :~: ,, 

atendidos os preceitos do artigo 40 - ~ Gt",da·t'eYn.º 8.666/ 93. 

· "·,V[~tifi_,~~~,.~\\,~~i~lfJ~~V va ··~Sp··- i~·-,dà :: p,~blicàçào no Diário Oficial do 
J~ 1 ' ! . ~'~! r 11 ,t , l lfl 1 r 

1 

Município no dia]1 i~/~fl;~q22::.: b~m como, no ,Diário Oficial do Estado no dia 

01 / 04/ 2022 e no Diário Oficial da União no dia 01 / 04/ 2022. Por fim, fora anexado 

em Jornal de Grande Circulaçã9,, in castt, Jornal O Imparcial no dia 01 / 04/ 2022 e 

Mural do Órgão no dia ~9 /0~{1?~~, . c?m. çlata de abertura do certame no dia 

19 / 04 / 2022, sendo resneitado. ·
1 

.. ~ : r~za1· rrúnimo ,· de 15 dias corrido, conforme o artigo 
L lj(F ·1: ;t !11· l' /'~ 1 :1 ~" ~l 1 1: 1 H 

1 r. '~· ' •1 ' ' 1 

4º , V da Lei nº 10.520/ 2002. ' 11: .. , · ' 
. '.l . 
• 1 

Na abertura do certame compareceram as empresas ENGNORTE 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-CNPJ N.º 36.415.342/ 0001-

10 e GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA - CNPJ N .º 

43.722.532/ 0001-45. 
.,t, ,, •; .j • 

. : . :: ; ·_; . ~ ~ 

Ato co" tí 'lJO, '. '\ :Vve a continuação da reunião da comissão setorial 
. ' i Í , . , 'I ' .• ,. .J ~ '· 1· I' -,! 1 t i1 . 

de licitação parar~ ~g~~:r~~~~t;~~·o~, : classific'ação ' e proposta de preços da tomada de 
' ,... . i . ~ ! . , . . ' .' . . 

preços n. º 003/ 2022. 
. . 

• • :· '1 -~.: .. /: • ;· •• • 

. Endere~o.1 :, !; ,~a : . a.Adir
1
' Leda,

1
slr:i Bairro Tarumã, 

'•l':i · i" ' 11 íllF ' f.1,.11 .1J1o1,~ ,,, 1 j(1r · < · 
Centrn Admini,,,at;,o1o /o . ~Jgeli"a - Pre'i~.eote D"tra/MA. CEP' 65760 · 000 

1. 1 b') ' / Site : htCs:Jpresidentedutra.ma.gov.br 
' 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

•' 
, ; L •\. , ' 

Ai ,, E~:·;. iPrt6is1q.,; ;Ji!-~.~GNORTE EMPREENDIMENTOS E 
1 li1 . 1 1 .r. ,!111. ltil' ' 1' 

SERVIÇOS EI.RiE.(LI .r ~i ~ecla~ád'~ a vencedora do certame, por ter apresentado o 
' '··1' { . 

menor preço para execução .dos serviços objeto da Tomada de Preços n. º 003/ 2022, 

estando o preço no parâmetro dos valores ofertados no mercado para esses serviços. 

Proferido o re , ult do do julgamento, o procedimento seguiu para 
; 1 1 ! ' ~ ' ! . ' 

análise da procuradoria 
1
geral p '·

1
1.município qMe emitiu parecer conclusivo pela sua 

''. li~ .•• , ·~-~1~ ·~r ~ '.~· ~, t ll 1 ~ ! 
• • ' 1 •,'"! 1 ' .....: ! 1 • 

regulandade, opmando pelai hon:Jofo:>gaçao do processo pela autondade competente. 

Publicado o resultado de julgamento, o processo seguiu para 
.·,, 

homologação pela autoridade superior, que ápós a publicação foi convocada a 

empresa vencedora para assinatura do contrato. 
,. ' · .. 

' ,, • ! 

III Do PAREGER ·vi,. 1;1·•:) {11 ~.:~... 1 .. 

.,,141 '1.' ,( lf· ,1:1'.'' :(.• . . ' 

. 11 ' ... •1 . 1,, l~'j 1 J• (~ " • 1. 
- 1 ' '"1,1. :l' ,llr. 1· 

,, '.llÁ •• . . t. ~.. J•' • í ' 1 

Âssim, .~ este Controle Interno conclui que o referido processo se 

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e con~atação, estando apto para gerar despesas para a 

municipalidade. · · :;[, i· · • · 

. ' ,1; 'I; 11. wl:·,1.r 1 4t hi )1 ~· 'I ;I ·.li . ' . , . 
Cump~~ o~·s~ .r gu~ ~ proce,drmento, a partir do presente estagio, 

. ~~. 

deve manter a observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o 

determinado nos artigos 38, 40, 61 e demais aplicáveis da Lei n. º 8666/ 93, seguindo 

a regular divulgação o fici al dos termos e atos a serem realizados. 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matena, acompanhamos 9 ent~nqimento exarado pela Procuradoria Geral do 

Município, por,~ . iP .cjeÍ. ~. ~1 ·. ~ !~.·! ~J:~ opinamos FAVORAVELMENTE a Tomada 
l 1 1 I·' •ri ·ijj"! .. 1 . i. 

de Preço n.º 003 ;@bz~, ~:1,\n 'a~e~dimento às necessidades do Município de Presidente 
1 • ,. ., 

Dutra/ l\1.A, com a Empresa ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, B'airro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro ~V:.ª~~elista - Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

, Sit~: htt s: ... residentedutra.ma. ov.br 

•t j j ,~wf l'i·· ~1 1 ·•; i 11 ": h 1./i,1 1 ! 
' 1 1 . 1 1~J ,· J . ., , ! . • . . .. i " t . 

; ' ,·4 •l t) li ~. '1. ' . 

·' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SERVIÇOS EIRELI,. inscrita. no CNPJ sob o n.º 36.415.342/ 0001-10, em 

conformidade com a Lei n.~ 8.66Ó/~1993. 
\· ' 1 ' ~ l}1 !1. J 1! 

i 1 ; .~; : ~ 1 1 . ' ~ , ,, -;'. ~i ~ ;;;'! 
.. :i.1 1 ~ ·1::~: t:.JJ · 1~ · "·:~ffr~sidente Dutra/ MA, 10 de maio de 2022. 

' ~lJ' I '" 11.!. I' . y 1 . ,_. 
·' . . I~ 

IZABELA DOVAL 

Controladora,:e q ·,,;vipora Ger l do Município - CGM 
!. •· l .t J1 1 • • • 
, . 1 J •1\ .!. . • ,· 1 ' 

1 ., !l~ ·\,: .11 ~1~ , :n ~. 1::1 1. ~:: ~~. '. 1 
1 ~ ! : . '.. 1, ,, . 1 "' "" \\, ,'·, f•/ 1 
1 ' .. ~J .. ·. i: '" . \ /\ ~ . 

~~ ... ~\· • J • ,. '· • • ~.' 
~ - •• ·., • ' I' t / ,. ... ,. ,•..; 

"··~ ~ 1 · ~ • 

.' .. 

. \. '' 

•. t • ' ~ ! . 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra .ma.gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pelo presente termo, considerando os pareceres da Procuradoria Geral do Município 
e da Controladoria Geral do Município, homologo o objeto à proponente abaixo 
registrada: 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415.342/0001-1 o 
~ 

ENDEREÇO RUA 66, Nº 05, SALA 12 

BAIRRO VINHAIS CEP 65.074-520 

CIDADE SÃO LUÍS UF MA 

VALOR 
R$ 1.498.806,45 HOMOLOGADO 

VALOR POR Hum mi lhão, quatrocentos e noventa e oito mil , oitocentos e seis reais e quarenta 
EXTENSO e cinco centavos . 

ASSIM DISTRIBUÍDOS 
~ 

LOTE1 
R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mi l, seiscentos e dois reais e 
quinze centavos). 

LOTE2 
R$ 499.602,15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e 
quinze centavos), 

LOTE3 
R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e 
quinze centavos), /1 

Presidente Dutra-t A, 20 de maio de 2022. 

)~ 1(~ . 
Fernando ~ q e Brasil Sereno 
Secretário \niciP, 1 de Educação 

De to 035/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Processo Administrativo nº 20220201 .002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
~~~~~- -----------~ 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que, em sessão de reabertura dos trabalhos para 
processamento do certame supramencionado, realizada no dia 26 de abril de 2022. 
às 15 (quinze) horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a forma execução 
INDIRETA, regime de empreitada PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, nº TP-003/2022, objetivando a Contratação de empresa para conclusão da 
construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de 
Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e 
especificações do projeto básico., sagrou-se vencedora a empresa: ENGNORTE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 36.415.342/0001-10, VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.498.806,45 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e 
oito mil , oitocentos e seis reais e quarenta e cinco centavos). Presidente Outra-MA, 
20 de maio de 2022. Fernando Henrique Brasil Sereno. Secretário Municipal de 
Educação . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov. br/ 
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Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
- o-- ---~-- ---···-··---·-----···---·--·--e--···--·-· --- -IARI0-0 -f:ICl-A. ---

- Pl!El'EITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0310, SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022 [PÁG. 2 / 3] 

equipamentos, mão de obra especial izada e bandas para apresentação de 
shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no 
Município de Presidente Outra - MA. REALIZAÇÃO: 07 /06/2022 às 14:00 horas 
DIPLOMA LEGAL: Lei n2 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei n2 
8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível na 
integra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra.com .br e na 
Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Outra, 20 de maio de 2022. Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

2022 . 
Presidente Outra - MA. Em 20 de maio de 

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 
Pregoeiro Municipal. 

DECRETO N2. 089, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Nomeia a Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
para ocupar, interina e cumulativamente, a 
Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer 
do Município de Presidente Outra/MA. 

Ra imundo Alves Carvalho, Prefeito Municipal de Presidente Outra, Estado do 
Maranhão, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
CONSIDERANDO a necessidade de pessoa para gerir a unidade orçamentária de 
pasta que, atualmente, está sem titular. 
RESOLVE: 
Art. 11!. Nomear a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, MARIA 
URBETANIA DE SOUSA TORRES, para responder, interina e cumulativamente, 
pela Secretaria Municipal Esporte, Juventude e Lazer, exercendo 
cumulativamente as atribuições de ambas as Secretarias, até a nomeação de 
novo Secretário. 
Art. 21!. Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá 
à nomeada direito de acréscimo de salário em decorrência desta nomeação. 
Art. 31!. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

-- iui.GAMENro oé LiéíiÃÇÀo · ·-

Processo Administrativo nl! 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nl! TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, torna público que, em sessão 

de reabertura dos trabalhos para processamento do certame 

supramencionado, realizada no dia 26 de abril de 2022, às 15 (quinze) horas, 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a forma execução INDIRETA, regime 

de empreitada PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, n2 TP-

003/2022, objetivando a Contratação de empresa para conclusão da 

construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de 

Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e 

especificações do projeto básico, sagrou-se vencedora a empresa : ENG NORTE 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 36.415.342/0001-10, VALOR 

TOTAL ADJUDICADO: R$1.498.806,45 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e 

oito mil, oitocentos e seis reais e quarenta e cinco centavos.). Presidente Outra-

MA, 27 de abril de 2022. Francisco das Chagas de Araújo Fernandes -

Presidente. 

Mdt1·1!M·'·'·h''''uH'â·E------· 
Processo Administrativo nl! 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nl! TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

Raimundo Alves Carvalho - -- Prefeit-o--

RômuloCarvalhoAlves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de 
shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no 

Município de Presidente Outra - MA. REALIZAÇÃO: 07/06/2022 às 14:00 horas 
DIPLOMA LEGAL: Lei n2 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei n2 
8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível na 
íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.br e na 
Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Outra, 20 de maio de 2022. Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

2022. 
Presidente Outra - MA. Em 20 de maio de 

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 

Pregoeiro Municipal. 

DECRETO N2, 089, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Nomeia a Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
para ocupar, interina e cumulativamente, a 
Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer 
do Município de Presidente Outra/MA. 

Raimundo Alves Carvalho, Prefeito Municipal de Presidente Outra, Estado do 
Maranhão, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei : 
CONSIDERANDO a necessidade de pessoa para gerir a unidade orçamentária de 
pasta que, atualmente, está sem titular. 
RESOLVE: 
Art. 1!1. Nomear a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, MARIA 
URBETANIA DE SOUSA TORRES, para responder, interina e cumulativamente, 
pela Secretaria Municipal Esporte, Juventude e Lazer, exercendo 
cumulativamente as atribuições de ambas as Secretarias, até a nomeação de 
novo Secretário. 
Art. 211. Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá 
à nomeada direito de acréscimo de salário em decorrência desta nomeação. 
Art. 32. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
D~-SE Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 20 DIAS DO M~S DE MAIO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

a!IJ!ff!MMd'·'·'i"UfJ*J.lr ___ .. /~~~J 
;_,, _..r -;if)f ..... Processo Administrativo n!I 20220201.002/2022 i"o;, · - ~r: 

Edital de Licitação n2 TP-003/2022 '" / 
Data: 19/04/2022 ~t'.:l.Jf'!''~, / 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, torna público que, em sessão 

de reabertura dos trabalhos para processamento do certame 

supramencionado, realizada no dia 26 de abril de 2022, às 15 (quinze) horas, 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a forma execução INDIRETA, regime 

de empreitada PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, n2 TP-

003/2022, objetivando a Contratação de empresa para conclusão da 

construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de 

Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e 

especificações do projeto básico, sagrou-se vencedora a empresa: ENGNORTE 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 36.415.342/0001-10, VALOR 

TOTAL ADJUDICADO: R$1.498.806,45 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e 

oito mil, oitocentos e seis reais e quarenta e cinco centavos.). Presidente Outra-

MA, 27 de abril de 2022. Francisco das Chagas de Araújo Fernandes -

Presidente. 

• Úr1·1'ê·1·11'1'"'rt.rrE-------
Processo Administrativo n!I 20220201.002/2022 
Edital de Ucltaçio n!I TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

Raimundo Alves Carvalho Pref-eito---· 

Rômulo Carvalho Alves ... 
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A Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação, torna público que, em sessão de reabertura dos 

trabalhos para processamento do certame supramencionado, realizada no dia 

26 de abril de 2022 . às 15 {quinze) horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 

sob a forma execução INDIRETA, regime de empreitada PREÇO GLOBAL, tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, n2 TP-003/2022, objetivando a Contratação de 

empresa para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas, 

com vestiário, no Município de Presidente Dutra-MA, conforme Termo de 

Compromisso n2 15262-FNDE e especificações do projeto básico, sagrou-se 

vencedora a empresa: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ: 36.415.342/0001-10, VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.498.806,45 

{Hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e seis reais e 

quarenta e cinco centavos). Presidente Dutra-MA, 20 de maio de 2022. 

Fernando Henrique Brasil Sereno. Secretário Municipal de Educação. 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito -----------
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
O MUNICÍPIO DE Presidente Outra-MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVOCA a vencedora do certame TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2022, abaixo identificada, para no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de 
representante legal , o CONTRATO, decorrente do certame supra mencionado. 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415.342/0001-10 

ENDEREÇO RUA 66, Nº 05, SALA 12 

BAIRRO VINHAIS CEP 65.074-520 

CIDADE SÃO LUÍS UF MA 

VALOR R$ 1.498.806,45 
HOMOLOGADO 

VALOR POR Hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e seis reais e quarenta 
EXTENSO e cinco centavos. 

ASSIM DISTRIBUiDOS 

LOTE1 R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e 
quinze centavos). 

LOTE2 R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e 
quinze centavos), 

LOTE3 R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e 
quinze centavos), 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta 
convocação acarretará nas sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes. 

Sendo o que de mome o se nos apresenta. 

Presidente Dut -MA, 23 de maio de 2022. -

Recebi em: .2S / Ç} S- /2022 

Assinatura/rubrica: .,~&z0 ./Vfí-~ d~ ..--

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
Hora: 09hOOmin 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA-MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVOCA a vencedora do certame TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2022, abaixo identificada, para no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de 
representante legal, o CONTRATO, decorrente do certame supra mencionado. 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415.342/0001-1 o 

ENDEREÇO RUA 66, Nº 05, SALA 12 

BAIRRO VINHAIS CEP 65.074-520 

CIDADE SÃO LUÍS UF MA 

VALOR R$ 1.498.806,45 
HOMOLOGADO 

VALOR POR Hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil , oitocentos e seis reais e quarenta 
EXTENSO e cinco centavos. 

ASSIM DISTRIBUÍDOS 

LOTE 1 
R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e 
quinze centavos) . 

LOTE2 R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e 
quinze centavos), 

...,,.. 
R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e 

LOTE3 
quinze centavos), 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará 
nas sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e demais legislações pertinentes. Sendo o 
que de momento se nos apresenta. Presidente Outra-MA, em 23 de maio de 2022. 
Fernando Henrique Brasil Sereno. Secretário Municipal de Educação. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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RAZAO SOCIAL FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 

\~)~ 
~ 

"/ 

CNPJ 15. 796.085/0001-33 ~l'.Jer~.c.'~ 
,._ .. / 

/ 
-

ENDEREÇO AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, N2 02, LOTE 02 

BAIRRO CENTRO CEP 65.760-000 

CIDADE PRESIDENTE OUTRA UF MA 

VALOR HOMOLOGADO R$ 1.410.400,07 

VALOR POR EXTENSO Um milhão, quatrocentos e dez mil, quatrocentos reais e sete centavos. 

os informar que a desatenção injustificada a esta convocação Cumpre-n 
acarretará 
pertinente 
em 23 d 
Municipal 

nas sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e demais legislações 
s. Sendo o que de momento se nos apresenta. Presidente Outra-MA, 

e maio de 2022. Fernando Henrique Brasil Sereno. Secretário 

de Educação. 

3 ·'h'M!4&~1 
dmlnlstratlvo n2 20220201.002/2022 Processo A 

Edital de U 
Data: 19/04 

citação n2 TP-003/2022 

/2022 

Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção d e quadras 
Outra-MA, 

do projeto 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente 
conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e especificações 

básico. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA-MA, através da SECRETARIAM UNICIPAL 
REÇOS N2 
s úteis, a 
médio de 
ncionado. 

DE EDUCAÇÃO, CONVOCA a vencedora do certame TOMADA DE P 
003/2022, abaixo identificada, para no prazo de até 05 {cinco) dia 
contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por inter 
representante legal, o CONTRATO, decorrente do certame supra me 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415.342/ 0001-10 

ENDEREÇO RUA 66, N2 05, SALA 12 

BAIRRO VI NHAIS 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

CEP 65.074-520 

Raimundo Alves Carvalho ----Prefeito---

-- -· -S-ecretário- ---

Rômulo Carvalho Alves ... 
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CIDADE SÃO LUÍS UF MA 

VALOR HOMOLOGADO R$ 1.498.806,45 

VALOR POR EXTENSO Hum milhão, quatrocentos e noventa e oit o mil, oitocentos e seis reais e quarenta e cinco centavos. 

ASSIM DISTRIBUÍDOS 

LOTE 1 R$ 499.602,15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos) . 

LOTE2 R$ 499.602,15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos), 

LOTE3 R$ 499.602,15 (Quatrocentos e noventa e nove m il, seiscentos e dois rea is e quinze centavos), 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará nas sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e demais legislações pertinentes. 
Sendo o que de momento se nos apresenta. Presidente Outra-MA, em 23 de maio de 2022. Fernando Henrique Brasil Sereno. Secretário Municipal de Educação. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.001/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE OUTRA-MA E A EMPRESA 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Avenida Adir Leda, s/n, 
Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.138.366/0001-08, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, 
Fernando Henrique Brasil Sereno, portador do CPF nº 028.689.993-01, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E: 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.415.342/0001-10 com sede na 
Rua 66, nº 05, Sala 12 - Vinhais - São Luís-MA, CEP: 65.074-520, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
senhor Lucas Milhomem de Sá, CPF nº 063.042.973-19, tem entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 20220525.001/2022, decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP-003/2022, formalizado nos autos do Processo administrativo nº 
20220201 .002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto contratação de empresa 
para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiários, no 
Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262 -
FNDE e especificações do projeto básico. 
1.2. LOTE 1 - OBRA ID 1015721 - Conclusão da construção da quadra 
poliesportiva coberta, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e 
noventa e nove mil seiscentos e dois reais e quinze centavos). 

2.2. A CONTRATADA informa que, para composição dos preços unitários 
ofertados em sua proposta, adotou a(s) tabela(s) SINAPI e ORSE com data base 
referencial 02/2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
1. Edital da Tomada de Preços Nº TP-003/2022; e 
11. Proposta firmada pela CONTRATADA, para LOTE 1. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua assinatura. (25/05/2022 a 24/05/2023). 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento da ordem de serviço e será executada de forma INDIRETA, sob o 
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

5.2. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço para o início das obras. 

5.3. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

5.4. O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra, através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei nº 
8.666/93. 

5.5. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

5.6. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso 
haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

5.7. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, 
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 
estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

5.8. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 
60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n.0 8.666/93. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000 
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5.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional , 
pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO 

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

6.1 .1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir 
e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas , ou problemas observados, conforme prevê 
o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por servidor designado. 

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - QAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000 
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7.1 . O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda 
corrente nacional , em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo 
desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização. 

7.2. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo 
considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de 
serviço. 

7.3. Pra análise e ateste da Fiscalização, a CONTRATADA deverá protocolar 
boletim de medição dos serviços executados. Será instaurado processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor competente da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das seguintes 
certidões: 

a) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
união; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos do estado domicilio da 
licitante; 

c) Certidão negativa de débitos da dívida ativa do estado domicilio da licitante; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos do município domicilio da 
licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim 
de medição dos serviços executados. 

7.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será 
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de 
pagamento. 

7.6. Além dos documentos exigidos no item 7.3, para a primeira medição das 
obras/serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA; 

b) Matrícula da obra no INSS; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia do cronograma aprovado vigente; 

e) Uma cópia da planilha orçamentária sintética; 

f) Uma cópia da ordem de serviço. 

7.7. No valor da nota fiscal , já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 
caso. 

7.8. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em 
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito 
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a 
critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira . 

7.9. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 
caso. 

7 .1 O. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no subitem 7.3 deste instrumento deverão estar válidas para 
o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7 .11. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada no contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7 .12. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta, através de Transferência ou Ordem Bancária. 

7.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórias, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.13.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira= 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

7.13.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional , nas mesmas condiçõ 
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estabelecidas nesta Cláusula. 

7.14. O pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do 
projeto básico, anexo 1 do Edital. 

7 .15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco do Brasil, nº 001, Conta Corrente nº 44727-7 , 
Agência nº 4323-0, em nome de ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELLI. 

7.16. O pagamento está condicionado à liberação dos recursos oriundos do Termo 
de Compromisso nº 15262, celebrado entre o Governo Federal , através do FNDE e 
o Município de Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA OITAVA- QA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórias, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM 
= Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP =Valor da prestação em atraso. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DA D!RECÃO DAS OBRAS 

9.1. A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida no local 
dos serviços por uma equipe técnica composta de engenheiro, mestre de obras, 
encarregados e outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer 
tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu 
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de 
equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção 
direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital. 

9.2 . A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de 
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta 
de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da 
substituição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 
11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA POTACÃO ORCAMENTÁRIA 

11 . 1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA, com vigência para o exercício de 2022, conforme dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

02 - Poder Executivo 
02 05 - Secretaria Municipal de Educação 
020500 - Secretaria Municipal de Educação 
12 - Educação 
12 122 - Administração Geral 
12 122 0011 - Estrutura Fiscal e Tecn. e Operacional 
12 122 0011 1039 0000 - Const. Reforma e Ampliação de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

11.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
contrato serão destinados recursos financeiros oriundos do Termo de Compromisso 
nº 15262, celebrado entre o Governo Federal, através do FNDE e o Município de 
Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

12.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 

12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DIREITOS E OBRIGACÕES DO 
CONTRATANTE 

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no 
Anexo 1 da TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003/2022: 
13.1 .1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
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pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às 
obrigações da contratada. 
13.1 .2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas para sua regularização; 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de 
servidor especialmente designado para esse fim, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 

13.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da 
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

13.1 .5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 
substitua aquela com prazo de validade vencida; 

13.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando sol icitado , desde 
que atendidas as obrigações contratuais. 

13.1. 7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
prestar os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas 
estabelecidas neste Projeto Básico e na legislação vigente; 

13.1 .8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em 
favor da CONTRATADA, quando da necessidade de contratação do serviço; 

13.1 .9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção 
de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

13.1.1 O. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e 
conforme legislação vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.1.11 . Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa 
CONTRATADA não tenham recolhido no prazo determinado pela contratante; 

13.1.12. Proceder, nos casos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde 
os serviços estão sendo realizados, cientificando a CONTRATADA e determinando a 
imediata regularização das falhas eventualmente detectadas; 

13.1.13. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as 
faturas/notas fiscais correspondentes à prestação do serviço; 

13.1.14. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, 
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devidamente recebidas, conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas 
condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências contidas neste instrumento; 

13.1.15. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação 
contratual pendente por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

13.1 .16. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela empresa CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à prestação do 
serviço, bem como qualquer dano causado por terceiros em decorrência do ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 .17. Constitui direito da contratante, receber o objeto contratado nas 
condições avençadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PIREITOS E PAS OBRIGACÕES DA 
CONTRATAPA 

14.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Projeto 
Básico da TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003/2022: 

14.1 .1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações 
técnicas, atendendo as exigências órgãos de controle e demais normas pertinentes, 
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Projeto Básico; 

14.1 .2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma 
preceituada neste instrumento, observadas as especificações técnicas e condições, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total 
ou parcial ; 

14.1.3. 

14.1.4. 

Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras 
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos 
sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal , 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva , 
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

14.1.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de 
impostos, despesas com mão de obra, encargos soc1a1s , trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas , seguros e outras despesas que incidam 
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direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 

14.1.6. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos 
pelo CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

14.1.7. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas neste Termo; 

14.1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo 
o Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 
inconveniente; 

14.1.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam, independente de solicitação; 

14.1.1 O. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente 
de sua ré-execução direta, além das responsabilidades contratuais; 

14.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

14.1.12. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago 
pela CONTRATANTE; 

14.1.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 

14.1.14. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos 
trabalhos garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições 
ajustadas; 

14.1.15. Comunicar verbalmente , de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

14.1.16. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por 
seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

14.1.17. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do 
presente termo, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no Edital e seus anexos, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da 
fiscalização da CONTRATANTE, não ex1m1ra a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à execução dos serviços; 
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14.1.18. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as 
condições e qualificações exigidas na licitação; 

14.1.19. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 

14.1.20. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações 
ocorridas no endereço, e-mail, telefone, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

14.1.21. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o presente Contrato; 

14.1.22. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 

14.1.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

14.1.24. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) 
Fiscal(is) do Contato e do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto 
contratual. 

14.1 .25. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do 
Município, especialmente as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, 
bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, 
da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da 
expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRA TO. 

14.1.26. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância às 
especificações técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste 
instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem como as 
normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta 
licitação; 

14.1.27. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica 
das obras, quanto ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas 
quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do 
CONTRATANTE; 

14.1.28. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional 
qualificado, devidamente habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e 
retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione 
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a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

14.1.29. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e 
tudo o mais que se fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 

14.1.30. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, em conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada 
serviço a ser executado; 

14.1.31. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na 
execução das obras e serviços; 

14.1.32. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de 
obras, onde estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra; 

14.1.33. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior 
do tapume, uma placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas 
pelo Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

14.1.34. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade 
técnica durante toda a execução da obra e quando necessária sua substituição, que 
seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante 
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

14.1.35. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos 
serviços, bem como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais 
ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil, o 
Contratante; 

14.1.36. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando 
os emolumentos, previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e 
posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao cumprimento de 
quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas 
autoridades; 

14.1.37. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE a exploração, uso e 
retirada de materiais em propriedades de terceiros. 

14.1.38. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando 
necessário solicitar, OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente 
para fazer uso das águas superficiais e subterrâneas; a exemplo de captações de 
água para processo de umectação e/ou adensamento de vias no processo de 
construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento em rodovias. 

14.1.39. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando 
necessário, solicitar, ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TÍTULO MINERÁRIO para utilização de áreas de 
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empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de materiais in 
natura, assim como as autorizações ou anuências do proprietário da área explorada. 

14.1.40. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora , quando 
necessário, solicitar, AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao Órgão 
Ambiental competente para instalação e operação de usinas de asfalto; 

14.1.41. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora , quando 
necessano, solicitar, ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERA-
ÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a LICENÇA 
AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando 
ainda sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO 
DO USO DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de 
poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE 
LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a 
implantação do canteiro de obras; 

14.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 

15.1 . A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer 
dos atos indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à 
omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse 
contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) 

b) 

Advertência; 

Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a 
integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento d 
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serviços da Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, a critério do Fiscal do 
Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

c) Na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, 
comparando- se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma 
físico financeiro apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

15.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Para 
inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

15.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias; 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

15.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário 
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após 
a emissão da ordem de serviço. 

15.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e 
inferior a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos 
neste edital e no contrato. 

15.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas 
na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

ITEM 

1 

TABELA 1 

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal 
apresentado, por ocorrência 
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Manter funcionário sem qualificação para a execução 
serviços - por ocorrência 

dos 

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos 
pelo contrato - por ocorrência. 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar - por ocorrência . 

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito , os serviços contratuais - por ocorrência. 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência . 

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de 
seus agentes - por ocorrência. 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições - por ocorrência . 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência. 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante 
toda a execução do contrato o engenheiro indicado na 
assinatura do contrato e previamente aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato - por ocorrência. 

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais - por 
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TABELA2 

INFRAÇÃO 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

15.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do 
contrato. 

15.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA: 

15.9.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, de que trata o inciso Ili , art. 87, da Lei 
n.0 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 
(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 15.4 
desta cláusula. 

15.1 O. Declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: 

15.10.1. A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser 
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada: 

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, em virtude de atos 
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ilícitos praticados; 

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício propno ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra-MA; 

e) Ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante 
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura do contrato; 

f) Apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no 
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na 

habilitação; 

g) Cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 15.5 desta 
cláusula. 

15.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar 
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

15.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA à Contratada. 

15.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, 
através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

15.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

15.15. A aplicação das penal idades será precedida da concessão da oportunidade 
de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PA RESCISÃO 

16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua resc1sao, nos 
termos dos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDICÕES DE HABILITACÃO E 
QUALIFICACÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do TOMADA DE PREÇOS Nº TP-
003/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • PA LEGISLACÃO APLICÁVEL E pos CASOS 
OMISSOS 

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados 
o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 
em especial a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP-003/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - pos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PA PUBL!CACÃO 

21.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

22.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, e demais diplomas legais 
pertinentes. 

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de 
Presidente Outra-MA. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
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Presidente Outra- . A;-r5-dt3 maio de 2022 

que Brasil Sereno 
icipal de Educação 

Prefeitura unicipal de Presidente Outra-MA. 
CONTRATANTE 

~~~~--
CPF nº 063.042.973-19 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI 
CNPJ : 36.415.342/0001-1 O 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.00112022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20220525.001/2022. TOMADA DE PREÇOS: Nº 
003/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Contratação de empresa 
para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiário, no 
Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262-
FNDE e especificações do projeto básico. LOTE 1 - OBRA 10 1015721 -
Conclusão da construção da quadra poliesportiva coberta, com vestiário, no 
Município de Presidente Outra-MA. CONTRATADO: ENGNORTE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.415.342/0001-10, com sede a RUA 66, nº 05, Sala 12 - Vinhais - São Luís-MA, 
CEP: 65.074-520. DA VIGÊNCIA: De 25/05/2022 a 24/05/2023. DATA DA 
ASSINATURA: 25/05/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 499.602,15 (quatrocentos 
e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos). DOTAÇÃO: 02 -
Poder Executivo - 02 05 - Secretaria Municipal de Educação - 020500 - Secretaria 
Municipal de Educação - 12 - Educação - 12 122 - Administração Geral - 12 122 
0011 - Estrutura Fiscal e Tecn. e Operacional - 12 122 0011 1039 0000 - Const. 
Reforma e Ampliação de Quadras Poliesportivas - 4.4.90.51.00 - Obras e 
instalações. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Pela 
CONTRATANTE - Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 
Educação. Pela CONTRATADA- Lucas Milhomem de Sá. Presidente Outra-MA, 25 
de maio de 2022. 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.001/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

ORDEM DE SERVIÇO 
Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, fica a empresa abaixo 

identificada, autorizada pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Presidente Outra-MA, a executar os serviços objeto do contrato nº 

20220525.001/2022. 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415.342/0001-1 o 

ENDEREÇO RUA 66, Nº 05, SALA 12 

BAIRRO VINHAIS CEP 65.074-520 

CIDADE SÃO LUÍS UF MA 

VALOR DA O.S. R$ 499.602, 15 

VALOR POR 
EXTENSO 

LOTE 1 

Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos. 

OBRA ID 1015721 

Presidente Dut a-MA, 25 de maio de 2022. 

Secretário 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.002/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE OUTRA-MA E A EMPRESA 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Avenida Adir Leda, s/n , 
Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.138.366/0001-08, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, 
Fernando Henrique Brasil Sereno, portador do CPF nº 028.689.993-01 , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.415.342/0001-10 com sede na 
Rua 66, nº 05, Sala 12 - Vinhais - São Lu ís-MA, CEP: 65.074-520, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal , 
senhor Lucas Milhomem de Sá, CPF nº 063.042.973-19, tem entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 20220525.002/2022, decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP-003/2022, formalizado nos autos do Processo administrativo nº 
20220201.002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto contratação de empresa 
para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiários, no 
Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262 -
FNDE e especificações do projeto básico. 
1.2. LOTE 2 - OBRA ID 1015722 - Conclusão da construção da quadra 
poliesportiva coberta, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e 
noventa e nove mil seiscentos e dois reais e quinze centavos). 
2.2. A CONTRATADA informa que, para composição dos preços unitários 
ofertados em sua proposta, adotou a(s) tabela(s) SINAPI e ORSE com data bas 
referencial 02/2022. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
1. Edital da Tomada de Preços Nº TP-003/2022; e 
li. Proposta firmada pela CONTRATADA, para LOTE 2. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua assinatura. (25/05/2022 a 24/05/2023). 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento da ordem de serviço e será executada de forma INDIRETA, sob o 
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

5.2. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço para o início das obras. 

5.3. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

5.4. O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra, através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei nº 
8.666/93. 

5.5. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

5.6. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso 
haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

5. 7. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, 
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 
estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

5.8. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 
60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n.º 8.666/93. 
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5.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional , 
pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO 

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim . 
6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir 
e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê 
o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por servidor designado. 

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo 
desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização. 

7.2. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo 
considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de 
serviço. 

7.3. Pra análise e ateste da Fiscalização, a CONTRATADA deverá protocolar 
boletim de medição dos serviços executados. Será instaurado processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor competente da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das seguintes 
certidões: 

a) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
união; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos do estado domicilio da 
licitante; 

c) Certidão negativa de débitos da dívida ativa do estado domicilio da licitante; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos do município domicilio da 
licitante; 

e) 

f) 

Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas . 

7.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim 
de medição dos serviços executados. 

7.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será 
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de 
pagamento. 

7.6. Além dos documentos exigidos no item 7.3, para a primeira medição das 
obras/serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA; 

b) Matrícula da obra no INSS; 
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c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia do cronograma aprovado vigente; 

e) Uma cópia da planilha orçamentária sintética; 

f) Uma cópia da ordem de serviço. 

7. 7. No valor da nota fiscal , já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 
caso. 

7.8. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em 
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito 
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a 
critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira. 

7.9. No valor da nota fiscal , já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato , se for o 
caso. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no subitem 7.3 deste instrumento deverão estar válidas para 
o dia do pagamento. Caso contrário , se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.11 . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada no contrato, em especial a cobrança bancária , mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7 .12. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta, através de Transferência ou Ordem Bancária. 

7.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórias, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.13.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= 1 x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP =Valor da prestação em atraso. 

7.13.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional , nas mesmas condições 
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estabelecidas nesta Cláusula. 

7.14. O pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do 
projeto básico, anexo 1 do Edital. 

7.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária , no Banco do Brasil , nº 001, Conta Corrente nº 44727-7, 
Agência nº 4323-0, em nome de ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELLI . 

7.16. O pagamento está condicionado à liberação dos recursos oriundos do Termo 
de Compromisso nº 15262, celebrado entre o Governo Federal , através do FNDE e 
o Município de Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.1 . No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórias, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.1.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: EM 
= Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DA DIRECÃO DAS OBRAS 

9.1 . A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida no local 
dos serviços por uma equipe técnica composta de engenheiro, mestre de obras, 
encarregados e outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer 
tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu 
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de 
equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção 
direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital. 

9.2. A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de 
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta 
de manifestação em contrário, dentro do prazo de 1 O (dez) dias da ciência da 
substituição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 

10.1 . Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 
li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA QOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA, com vigência para o exercício de 2022, conforme dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

02 - Poder Executivo 
02 05 - Secretaria Municipal de Educação 
020500 - Secretaria Municipal de Educação 
12 - Educação 
12 122 - Administração Geral 
12 122 0011 - Estrutura Fiscal e T ecn. e Operacional 
12 122 0011 1039 0000 - Const. Reforma e Ampliação de Quadras Poliesporti,vas 
4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

11.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
contrato serão destinados recursos financeiros oriundos do Termo de Compromisso 
nº 15262, celebrado entre o Governo Federal, através do FNDE e o Município de 
Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

12.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 

12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DIREITOS E OBRIGACÕES DO 
CONTRATANTE 

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no 
Anexo 1 da TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003/2022: 

13.1.1 . Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
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pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às 
obrigações da contratada. 
13.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas para sua regularização; 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de 
servidor especialmente designado para esse fim, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 

13.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da 
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

13.1.5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 
substitua aquela com prazo de validade vencida ; 

13.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde 
que atendidas as obrigações contratuais. 

13.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
prestar os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas 
estabelecidas neste Projeto Básico e na legislação vigente; 

13.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em 
favor da CONTRATADA, quando da necessidade de contratação do serviço; 

13.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte , os serviços executados em desacordo 
com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção 
de imediato, ressalvados os casos fortu itos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

13.1.1 O. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e 
conforme legislação vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa 
CONTRATADA não tenham recolhido no prazo determinado pela contratante; 

13.1 .12. Proceder, nos casos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde 
os serviços estão sendo realizados, cientificando a CONTRATADA e determinando a 
imediata regularização das falhas eventualmente detectadas; 

13.1.13. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as 
faturas/notas fiscais correspondentes à prestação do serviço; 

13.1.14. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

devidamente recebidas, conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas 
condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências contidas neste instrumento; 

13.1.15. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação 
contratual pendente por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

13.1.16. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela empresa CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à prestação do 
serviço, bem como qualquer dano causado por terceiros em decorrência do ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 .17. Constitui direito da contratante, receber o objeto contratado nas 
condições avençadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E DAS OBRIGACÕES DA 
CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRA! ADA, além das obrigações previstas no edital, no Projeto 
Básico da TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003/2022: 

14.1.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações 
técnicas, atendendo as exigências órgãos de controle e demais normas pertinentes, 
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Projeto Básico; 

14.1.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma 
preceituada neste instrumento, observadas as especificações técnicas e condições, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total 
ou parcial; 

14.1 .3. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

14.1.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras 
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos 
sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, 
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

14.1.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de 
impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam 
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direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 

14.1.6. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos 
pelo CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

14.1.7. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas neste Termo; 

14.1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo 
o Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 
inconveniente; 

14.1.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam, independente de solicitação; 

14.1.1 O. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente 
de sua ré-execução direta, além das responsabilidades contratuais; 

14.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

14.1.12. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago 
pela CONTRATANTE; 

14.1.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 

14.1.14. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos 
trabalhos garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições 
ajustadas; 

14.1.15. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

14.1.16. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por 
seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

14.1 .17. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do 
presente termo, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no Edital e seus anexos, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da 
fiscalização da CONTRATANTE, não ex1m1ra a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à execução dos serviços; 
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14.1.18. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as 
condições e qualificações exigidas na licitação; 

14.1.19. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 

14.1.20. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações 
ocorridas no endereço, e-mail, telefone, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

14.1.21. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o presente Contrato; 

14.1.22. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 

14.1.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

14.1.24. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) 
Fiscal(is) do Contato e do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto 
contratual. 

14.1.25. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do 
Município, especialmente as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, 
bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, 
da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da 
expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 

14.1.26. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância às 
especificações técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste 
instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem como as 
normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta 
licitação; 

14.1.27. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica 
das obras, quanto ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas 
quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do 
CONTRATANTE; 

14.1.28. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional 
qualificado, devidamente habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e 
retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacion 
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a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

14.1.29. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e 
tudo o mais que se fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 

14.1.30. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, em conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada 
serviço a ser executado; 

14.1 .31. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na 
execução das obras e serviços; 

14.1.32. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de 
obras, onde estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra; 

14.1.33. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior 
do tapume, uma placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas 
pelo Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

14.1.34. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade 
técnica durante toda a execução da obra e quando necessária sua substituição, que 
seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante 
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

14.1.35. Responsabilizar-se , pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos 
serviços, bem como pela solidez e segurança do trabalho , em razão dos materiais 
ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil, o 
Contratante; 

14.1 .36. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando 
os emolumentos, previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e 
posturas referentes às obras e segurança pública , assim como ao cumprimento de 
quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas 
autoridades; 

14.1.37. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE a exploração, uso e 
retirada de materiais em propriedades de terceiros. 

14.1.38. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando 
necessário solicitar, OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente 
para fazer uso das águas superficiais e subterrâneas; a exemplo de captações de 
água para processo de umectação e/ou adensamento de vias no processo de 
construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento em rodovias. 

14.1.39. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando 
necessário, solicitar, ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TÍTULO MINERÁRIO para utilização de áreas de 
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empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de materiais in 
natura, assim como as autorizações ou anuências do proprietário da área explorada. 

14.1.40. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora , quando 
necessário, solicitar, AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao Órgão 
Ambiental competente para instalação e operação de usinas de asfalto; 

14.1.41. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando 
necessario, solicitar, ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERA-
ÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a LICENÇA 
AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando 
ainda sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO 
DO USO DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de 
poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE 
LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a 
implantação do canteiro de obras; 

14.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 

15.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer 
dos atos indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à 
omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse 
contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) 

b) 

Advertência; 

Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a 
integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
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serviços da Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, a critério do Fiscal do 
Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

c) Na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, 
comparando- se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma 
físico financeiro apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

15.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Para 
inexecução total , a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

15.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias; 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

15.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário 
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após 
a emissão da ordem de serviço. 

15.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e 
inferior a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos 
neste edital e no contrato. 

15.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas 
na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

ITEM 

1 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO 

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal 
apresentado, por ocorrência 
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Manter funcionário sem qualificação para a execução 
serviços - por ocorrência 

dos 

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos 
pelo contrato - por ocorrência. 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar - por ocorrência. 

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência. 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de 
seus agentes - por ocorrência. 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições - por ocorrência . 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência. 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante 
toda a execução do contrato o engenheiro indicado na 
assinatura do contrato e previamente aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato - por ocorrência. 

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais - por 
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TABELA2 

INFRAÇÃO 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

15.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do 
contrato. 

15.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA: 

15.9.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, de que trata o inciso 111 , art. 87, da Lei 
n.0 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 
(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 15.4 
desta cláusula. 

15.1 O. Declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: 

15.10.1. A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada: 

a) Tiver sofrido condenação defin itiva por ter praticado, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, em virtude de atos 
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ilícitos praticados; 

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício propno ou de terceiros , 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra-MA; 

e) Ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante 
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura do contrato; 

f) Apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no 
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na 
habilitação; 

g) Cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 15.5 desta 
cláusula. 

15.11 . As sanções de advertência , de suspensão temporária do direito de participar 
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

15.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA à Contratada. 

15.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, 
através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

15.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

15.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 
de contraditório e ampla defesa por parte do adjud icatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PA RESCISÃO 

16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua resc1sao, nos 
termos dos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDICÕES DE HABIL!TACÃO E 
QUAL!FICACÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do TOMADA DE PREÇOS Nº TP-
003/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. PA LEGISLACÃO APLICÁVEL E pos CASOS 
OMISSOS 

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados 
o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 
em especial a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP-003/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - pos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PA PUBL!CACÃO 

21.1 . Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

22.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, e demais diplomas legais 
pertinentes. 

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de 
Presidente Outra-MA. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
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Presidente Outra- A,-25 de maio de 2022 

e rique Brasil Sereno 
M nicipal de Educação 

Prefeitu unicipal de Presidente Outra-MA. 
CONTRATANTE 

-tiífil,dk/v 
CPF nº 063.042.973-19 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS.E SERVIÇOS EIRELLI 
CNPJ: 36.415.342/0001-1 O 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1: ~ u~a_ ça 
CPF: 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.002/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

ORDEM DE SERVIÇO 
Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, fica a empresa abaixo 

identificada, autorizada pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Presidente Outra-MA, a executar os serviços objeto do contrato nº 

20220525.002/2022. 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

CIDADE 

VALORDAO.S. 

VALOR POR 
EXTENSO 

LOTE2 

ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

36.415.342/0001-1 o 

RUA 66, Nº 05, SALA 12 

VINHAIS CEP 65.074-520 

SÃO LUÍS UF MA 

R$ 499.602, 15 

Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e quinze centavos. 

OBRA ID 1015722 

Fernando 
Secretá ri 

ri e Brasil Sereno 
"cipal de Educação 
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Processo Administrativo nº 20220201 .002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.003/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE OUTRA-MA E A EMPRESA 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Avenida Adir Leda, s/n , 
Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.138.366/0001-08, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, 
Fernando Henrique Brasil Sereno, portador do CPF nº 028.689.993-01 , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.415.342/0001-10 com sede na 
Rua 66, nº 05, Sala 12 - Vinhais - São Luís-MA, CEP: 65.074-520, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal , 
senhor Lucas Milhomem de Sá, CPF nº 063.042.973-19, tem entre si , ajustado o 
presente CONTRA TO Nº 20220525.003/2022, decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP-003/2022, formalizado nos autos do Processo administrativo nº 
20220201.002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto contratação de empresa 
para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiários, no 
Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262 -
FNDE e especificações do projeto básico. 
1.2. LOTE 3 - OBRA 10 1015723 - Conclusão da construção da quadra 
poliesportiva coberta, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 499.602, 15 (Quatrocentos e 
noventa e nove mil seiscentos e dois reais e quinze centavos). 
2.2. A CONTRATADA informa que, para composição dos preços unitários 
ofertados em sua proposta, adotou a(s) tabela(s) SINAPI e ORSE com data base 
referencial 02/2022. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
1. Edital da Tomada de Preços Nº TP-003/2022; e 
11. Proposta firmada pela CONTRATADA, para LOTE 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua assinatura. (25/05/2022 a 24/05/2023). 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento da ordem de serviço e será executada de forma INDIRETA, sob o 
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

5.2. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço para o início das obras. 

5.3. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

5.4. O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra, através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei nº 
8.666/93. 

5.5. Concluída a obra , esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

5.6. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso 
haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

5. 7. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, 
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 
estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

5.8. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente , mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria , que será de até 
60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n.0 8.666/93. 
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5.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional , 
pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO 

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 
6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir 
e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas , ou problemas observados, conforme prevê 
o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por servidor designado. 

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
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7 .1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo 
desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização. 

7.2. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo 
considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de 
serviço. 

7.3. Pra análise e ateste da Fiscalização, a CONTRATADA deverá protocolar 
boletim de medição dos serviços executados. Será instaurado processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato com base no 
cronograma aprovado vigente, no setor competente da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das seguintes 
certidões: 

a) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
união; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos do estado domicilio da 
licitante; 

c) Certidão negativa de débitos da dívida ativa do estado domicilio da licitante; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos do município domicilio da 
licitante; 

e) 

f) 

Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas . 

7.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim 
de medição dos serviços executados. 

7.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será 
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de 
pagamento. 

7.6 . Além dos documentos exigidos no item 7.3, para a primeira medição das 
obras/serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/MA; 

b) Matrícula da obra no INSS; 
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c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia do cronograma aprovado vigente; 

e) Uma cópia da planilha orçamentária sintética; 

f) Uma cópia da ordem de serviço. 

7.7. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 
caso. 

7.8. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em 
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito 
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a 
critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira. 

7.9. No valor da nota fiscal , já deverão estar descontadas as eventuais multas e 
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 
caso. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no subitem 7.3 deste instrumento deverão estar válidas para 
o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) não for(em) regularizada(s) . 

7.11. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada no contrato, em especial a cobrança bancária , mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7 .12. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta, através de Transferência ou Ordem Bancária. 

7.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórios, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.13.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

7.13.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional , nas mesmas condiçõe 
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estabelecidas nesta Cláusula. 

7.14. O pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do 
projeto básico, anexo 1 do Edital. 

7.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco do Brasil, nº 001, Conta Corrente nº 44727-7, 
Agência nº 4323-0, em nome de ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELLI. 

7.16. O pagamento está condicionado à liberação dos recursos oriundos do Termo 
de Compromisso nº 15262, celebrado entre o Governo Federal, através do FNDE e 
o Município de Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA OITAYA - PA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.1 . No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
encargos moratórias, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.1.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula : EM = 1 x N x VP, onde: EM 
= Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP =Valor da prestação em atraso. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DA DIRECÃO DAS OBRAS 

9.1. A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida no local 
dos serviços por uma equipe técnica composta de engenheiro, mestre de obras, 
encarregados e outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer 
tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu 
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de 
equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção 
direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital. 
9.2. A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de 
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta 
de manifestação em contrário, dentro do prazo de 1 O (dez) dias da ciência da 
substituição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA • DA REVISÃO PE PRECOS 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível , porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 
11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PA POTACÃO ORCAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA, com vigência para o exercício de 2022, conforme dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

02 - Poder Executivo 
02 05 - Secretaria Municipal de Educação 
020500 - Secretaria Municipal de Educação 
12 - Educação 
12 122 - Administração Geral 
12 122 0011 - Estrutura Fiscal e Tecn. e Operacional 
12 122 0011 1039 0000 - Const. Reforma e Ampliação de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

11.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
contrato serão destinados recursos financeiros oriundos do Termo de Compromisso 
nº 15262, celebrado entre o Governo Federal , através do FNDE e o Município de 
Presidente Outra-MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

12.1 . A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 

12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DIREITOS E OBRIGACÕES DO 
CONTRATANTE 

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no 
Anexo 1 da TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003/2022: 

13.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
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pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às 
obrigações da contratada. 
13.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas para sua regularização; 
13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de 
servidor especialmente designado para esse fim, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 
13.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da 
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 
13.1.5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 
substitua aquela com prazo de validade vencida; 
13.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde 
que atendidas as obrigações contratuais. 
13.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
prestar os serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas 
estabelecidas neste Projeto Básico e na legislação vigente ; 
13.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em 
favor da CONTRATADA, quando da necessidade de contratação do serviço; 
13.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção 
de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
13.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e 
conforme legislação vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
13.1 .11. Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa 
CONTRATADA não tenham recolhido no prazo determinado pela contratante; 
13.1.12. Proceder, nos casos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde 
os serviços estão sendo realizados, cientificando a CONTRATADA e determinando a 
imediata regularização das falhas eventualmente detectadas; 
13.1.13. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as 
faturas/notas fiscais correspondentes à prestação do serviço; 
13.1.14. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, 
devidamente recebidas, conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas 
condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências contidas neste instrumento; 
13.1.15. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação 
contratual pendente por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 
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13.1 .16. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela empresa CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à prestação do 
serviço, bem como qualquer dano causado por terceiros em decorrência do ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
13.1 .17. Constitui direito da contratante, receber o objeto contratado nas 
condições avençadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E DAS OBRIGACÕES DA 
CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Projeto 
Básico da TOMADA DE PREÇOS Nº TP-003/2022: 

14.1.1 . Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações 
técnicas, atendendo as exigências órgãos de controle e demais normas pertinentes, 
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Projeto Básico; 

14.1.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma 
preceituada neste instrumento, observadas as especificações técnicas e condições, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total 
ou parcial ; 

14.1 .3. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

14.1.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras 
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos 
sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal , 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, 
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

14.1.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de 
impostos, despesas com mão de obra, encargos soc1a1s, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 

14.1.6. Utilizar de forma privativa e confidencial , os documentos fornecidos 
pelo CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

14.1.7. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas neste Termo; 
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14.1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal , podendo 
o Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 
inconveniente; 

14.1.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam, independente de solicitação; 

14.1.1 O. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente 
de sua ré-execução direta, além das responsabilidades contratuais; 

14.1 .11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

14.1.12. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago 
pela CONTRATANTE; 

14.1.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 

14.1.14. Assumir integral responsabilidade pela direção e superv1sao dos 
trabalhos garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições 
ajustadas; 

14.1.15. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

14.1.16. Assumir inteira responsabilidade civil , administrativa e penal por 
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por 
seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

14.1.17. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do 
presente termo, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no Edital e seus anexos, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da 
fiscalização da CONTRATANTE, não ex1m1ra a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

14.1.18. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as 
condições e qualificações exigidas na licitação; 

14.1.19. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica ; 
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14.1 .20. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações 
ocorridas no endereço, e-mail , telefone, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

14.1.21. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o presente Contrato; 

14.1.22. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial , assegurada a prévia defesa; 

14.1.23. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

14.1.24. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) 
Fiscal(is) do Contato e do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto 
contratual. 

14.1.25. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do 
Município, especialmente as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, 
bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, 
da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da 
expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO. 

14.1.26. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância às 
especificações técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste 
instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem como as 
normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta 
licitação; 

14.1 .27. Responder de maneira absoluta e inescusável , pela perfeita técnica 
das obras, quanto ao processo de apl icação dos materiais, inclusive suas 
quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do 
CONTRATANTE; 

14.1.28. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional 
qualificado, devidamente habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e 
retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione 
a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

14.1.29. Fornecer todo o material , mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e 
tudo o mais que se fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRA TO; 

14.1.30. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, em conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada 
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serviço a ser executado; 

14.1.31 . Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na 
execução das obras e serviços; 

14.1.32. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de 
obras, onde estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra; 

14.1 .33. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior 
do tapume, uma placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas 
pelo Contratante, no ed ital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

14.1.34. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade 
técnica durante toda a execução da obra e quando necessária sua substituição, que 
seja por profissional que possua qualificação técn ica igual ou superior, mediante 
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

14.1 .35. Responsabilizar-se , pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos 
serviços, bem como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais 
ou do solo, exceto quando a Contratada preven ir por escrito , em tempo hábi l, o 
Contratante; 

14.1.36. Obter à sua custa todas as licenças e franqu ias necessárias, pagando 
os emolumentos, previstos por lei e observando todas as leis, regu lamentos e 
posturas referentes às obras e segurança pública , assim como ao cumprimento de 
quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas 
autoridades; 

14.1 .37. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE a exploração, uso e 
retirada de materiais em propriedades de terceiros. 

14.1.38. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando 
necessário solicitar, OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente 
para fazer uso das águas superficiais e subterrâneas; a exemplo de captações de 
água para processo de umectação e/ou adensamento de vias no processo de 
construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento em rodovias . 

14.1.39. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando 
necessário, solicitar, ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TÍTULO MINERÁRIO para utilização de áreas de 
empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de materiais in 
natura, assim como as autorizações ou anuências do proprietário da área explorada. 

14.1.40. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora , quando 
necessário, solicitar, AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao Órgã 
Ambiental competente para instalação e operação de usinas de asfalto; 
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14.1.41 . É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando 
necessano, solicitar, ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERA-
ÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a LICENÇA 
AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando 
ainda sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO 
DO USO DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de 
poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE 
LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a 
implantação do canteiro de obras; 

14.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 

15.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer 
dos atos indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à 
omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse 
contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a 
integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, a critério do Fiscal do 
Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

c) Na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) A qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, 
comparando- se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronogra a 
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físico financeiro apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

15.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Para 
inexecução total , a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

15.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias; 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

15.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário 
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após 
a emissão da ordem de serviço. 

15.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e 
inferior a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos 
neste edital e no contrato. 

15.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas 
na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal 

1 
apresentado, por ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

1 
serviços - por ocorrência 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

1 
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

4 Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
1 

acesso de seus funcionários - por ocorrência . 
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Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos 
pelo contrato - por ocorrência. 

Executar serviço incompleto , paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar - por ocorrência. 

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência. 

Reutilizar material , peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de 
seus agentes - por ocorrência. 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições - por ocorrência. 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência. 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante 
toda a execução do contrato o engenheiro indicado na 
assinatura do contrato e previamente aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato - por ocorrência. 

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais - por 
ocorrência. 

TABELA2 

INFRAÇÃO 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 
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2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

15.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do 
contrato. 

15.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA: 

15.9.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, de que trata o inciso Ili , art. 87, da Lei 
n.0 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 
(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 15.4 
desta cláusula . 

15.1 O. Declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: 

15.10.1. A sanção de declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública , prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser 
aplicada, dentre outros casos , quando a Contratada: 

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação ; 

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros , 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão da execução do contrato , sem consentimento prévio do Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra-MA; 

e) Ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante 
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra . ma .gov. br/ 



' 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

assinatura do contrato; 

f) Apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no 
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na 
habilitação; 

g) Cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 15.5 
desta cláusula. 

15.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar 
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

15.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra-MA à Contratada. 

15.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, 
através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

15.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

15.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 
de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução, total ou parcial , deste contrato ensejará a sua rescisão, nos 
termos dos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais 
previstas no mesmo instrumento legal e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONPICÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIEIÇAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do TOMADA DE PREÇOS Nº TP-
003/2022 e neste contrato. 

IMA OITAVA - DA LE 1 LA ÃO APLICÁVEL E D 
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18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados 
o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 
em especial a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP-003/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBL!CACÃO 

21.1 . Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

22.1 . O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, e demais diplomas lega[S 
pertinentes. 

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de 
Presidente Outra-MA. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e rma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



CONTRATANTE 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

~~º~·--- ,A' ç,../ 
CPF nº 063.042.973-19 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI 
CNPJ: 36.415.342/0001-1 O 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.qov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.003/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
pol iesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

EXTRA TO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20220525.003/2022. TOMADA DE PREÇOS: Nº 
003/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Contratação de empresa 
para conclusão da construção de quadras poliesportivas cobertas, com vestiário, no 
Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262-
FNDE e especificações do projeto básico. LOTE 3 - OBRA ID 1015723 -
Conclusão da construção da quadra poliesportiva coberta, com vestiário, no 
Município de Presidente Outra-MA. CONTRATADO: ENGNORTE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.415.342/0001-10, com sede a RUA 66, nº 05, Sala 12 - Vinhais - São Luís-MA, 
CEP: 65.074-520. DA VIGÊNCIA: De 25/05/2022 a 24/05/2023. DATA DA 
ASSINATURA: 25/05/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 499.602, 15 (quatrocentos 
e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e quinze centavos). DOTAÇÃO: 02 -
Poder Executivo - 02 05 - Secretaria Municipal de Educação - 020500 - Secretaria 
Municipal de Educação - 12 - Educação - 12 122 - Administração Geral - 12 122 
0011 - Estrutura Fiscal e Tecn. e Operacional - 12 122 0011 1039 0000 - Const. 
Reforma e Ampliação de Quadras Poliesportivas - 4.4.90.51 .00 - Obras e 
instalações. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Pela 
CONTRATANTE - Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 
Educação. Pela CONTRATADA - Lucas Mil homem de Sá. Presidente Outra-MA, 25 
de maio de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã , Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidented utra . ma .gov. br/ 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.003/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 
poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 
conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

ORDEM DE SERVIÇO 
Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, fica a empresa abaixo 

identificada, autorizada pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Presidente Outra-MA, a executar os serviços objeto do contrato nº 

20220525. 003/2022. 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

CIDADE 

VALOR DA O.S. 

VALOR POR 
EXTENSO 

LOTE3 

ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

36.415.342/0001-1 o 

RUA 66, Nº 05, SALA 12 

VINHAIS CEP 65.074-520 

SÃO LUÍS UF MA 

R$ 499.602, 15 

Quatrocentos e noventa e nove mil , seiscentos e dois reais e quinze centavos. 

OBRA ID 1015723 

Presidente Outra 

Fernand 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220536106 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. R95ponsàv11I Técnico 

LUCAS MILHOMEM DE SA 

ntulo prol1s 1011a1· ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa C' ntratada: EHGHORTE EMF'REENDIMEHTOS E SERVIÇOS EIRELI 

____ 2. Dados do Contrato 

Contratante . Prefeitura Municipal d i: Presidente Outra-MA 

AVENIDA Adir Leda 

omplemento: 

Cidade: PRESIDENTE OUTRA 

Ce iebrado em: 25/0512022 

Baiffo · Tarumã 

UF; MA 

Contraio; 20220525.00112022 

Valor. RS 499.602; 15 Tlµo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação lnstltuc1onal : Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

TRAVESSA Marcelino do Amparo 

Compleme11to: Bairro: Campos Dantas 

UF: MA 

JNIClAL 

RNP; 1118019652 

Registro: 1118019652MA 

Registro : 0005428610-MA 

CPF/CNPJ. 06.138.366/0001-08 

Nº sn 

CEP: 65760000 

Nº . 214 

CEP: 65760000 Cidade: PRESIDENTE OUTRA 

D ata de lniclO: 25/0S/2022 

Finalídade: Es portivo 

Previsão de término: 25/0812022 Coordenadas G eográficas: -5.303398, 44.485131 

Côdigo: 1015721 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Presídente Outra·MA CPF/C NPJ : 06.138.36610001-08 

___ 4. Atividade Técnfc;i 

16 · Execução Quantidade Unidade 

19 - Execução de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.B.3 - DE 
LAJES PRÉ·-FABRICAOAS 

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1. 1.1 - DE 
ALVENARIA 

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRE-FABRICADOS > #2.8.6 - DE 
BLOCOS DE CONCRETO 

49 - Ex:ecuç;'ki de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - OE ESTRU URA DE CONCRETO ARMADO 

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE CERCAMENTO > 111.1 .7.1 -
POR AL.AMBRADO OU GRADES 

Após a conclusão das atl 11idades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

88,60 m> 

31 1,04 m' 

154.10 m' 

633.20 m' 

147 ,00 m:.o. 

Gn~<i11sãn rt~ r.onl!t111~0 de qu dra pnhAsp<Jrtiv.1 cc-.hArt.'l . com vP.st,~rio. no Munír.irin dA Pm~idenle 0 11ir;;.'MA. l'P 003120?.?, Prrn::es.o;o Ar!m1r.istrnlivo 
r'°207.20201 .002/2022. LOTE 1. 

___ 6. Declarações 

- Cláusula Compromissória· Qualquer confl ito ou litfglo originado do presente contraio. bem como sua interpretação ou execução serà resolvido per 
arbitragem, de acordo com a lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meiQ do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nus termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expresi;amente. as pa11es dedaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nom1as têcnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296;2004 . 

___ 7. Et\t id a de de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A a..1l;m1 de d\<$ & ART 1Xlde • ' vertlíC>J<!a ew hl\PS l l •»a-.na. <lilC.OO'fo. brJput · '. com::; çhavl!: 7flZ3t> 
l"lJ!lfS " !1\ : 20/06! 022 às 12:29: t2 por: , ip: 181.222.6.225 
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Anot ação de Responsabilidade Técnica - AR.T 
Lei nº 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 1"'-RE ART OBRA / SERVIÇO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

I NIClAL 

_ __ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdad;,i s as informações acima 

fl de v.vJ(J_ deU~.2 
Local data Prefelturn Municipal de President~ Outra-MA. CNPJ: 06. 138.36610001..08 

___ 9. l11formaçws ------ ------------- - - - -----------·- - -------
-A ART é válida some111e quando quílada, mediante apresentaÇ<io do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea . 

10. Valor 

Valor da AR T. R$ 233,94 RegtSlrada em 17i06/2022 Valor pago. R$ 233,94 Nosso Número : 8303990967 

AAT ;x.>ôc ~"' ven1'cada : hii Jh:I ,St!J\IC,W"l.l>•ill\JblJO<>I. com ch.9• · 7 2 31> 

T · { 121 

l~tPror.so em. O/o · .022 às 12 Q·l 2 pcir . ~i: 1íl1 . 22.6.Z!S 

i:llceooo>cn@e:rc~ma.org.br 

Fa ~ 9612 HMHI 
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Anot ação de Responsabilidade Técnica - ART t•• D Z:: A"' _ f>A A-
lei n º 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 """"• ~ s- r'i . 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

• 

___ 1. Responsável Técnico 

LUCAS MILHOMEM DE SA 

Titulo pmtissmnal: ENGENHEIRO CIVIJ.. RNP: 111 8019652 

Registro: 1H 8019652MA 

Empresa conlralada: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELJ Registro: 0005428610-MA 

___ 2. Dados do Contrato 

Contrarant . Prefeitura Munic ipal de Presidenle OUlra-MA 

AVENIDA Adir Leda 

Corr.p lernento: 

Cidade: PRESIDENTE OUTRA 

Celebrado em. 25105/2022 

Bairro Tarumà 

UF; MA 

CPf-ICNPJ. 06.1 38.366/0001--08 

N°· sn 

CEP: 65760000 

Contrato: 20220525.00212022 

Va!v1 RS 499.602,15 Tipc de con tratante: Pessoa Jurióica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

--·- 3. Dados da Obra/Serviç o 

POVOADO ANGICAL 

Complement : 

Cidade: PRESIDENTE OUTRA 

Data de Inicio : 25/0512022 

Finalidade: Esportivo 

Previsão de térm ino : 2510812022 

Proprietário; Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA 

4. Atividade Técnic a 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N": S/N 

CEP: 65760000 

Coordenadas Geográficas: -S.4518i1 , 44.46i 558 

Código: 1015722 

CPF/CNP J: 06. 138.36610001-08 

16 - Execução Quantiaade Unidade 

49 • Execuçlío ae obr:i > ESTRUTURAS > PRÉ "AOLDADOS E PRE-FABRICJ\DOS > U2.B.3 - OE 
LAJE, PRÉ.fABRICAD.AS 

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EOIFICAÇÔES > OE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

49 • Execução de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.6 - DE 
BLOCOS DE CONCRETO 

49 • Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARM,<1.DA > #2. 1.1 - DE ESTRl inJRA DE C NCR TO ARMADO 

49 · E~ vçâo de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL " EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO 11 1.1.7.1 -
POR ALAMBRADO OU GRADES 

Após a conclusão das atividades iécnicas o profissional deve proce<Jer a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

88,60 m' 

311 ,04 m' 

154,10 m' 

633,20 m' 

147,00 m' 

<'.onch1o;Jin rla con~I t•çá de qu;idr;; pof•l"sponwa cohP.!i?. . cnm vast i~rio , no M11nidpío de Pre!<1denlP. Dut.r.1/MA. TP 00~/2!)22 . PmGAi;!'n Adm1nistraiivo 
n•20?220 ·t.002/202?.. LOTE 2 

___ 6 .. Declara.ções 

• Cláusula Cornpmmlssórla: Qualquer cor.nho ou litígio originado do presente contrato. bem como sua interpretação Oí.1 execução. será resolvído por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de seiembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem · CM víncul i1do ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento àe arbitragem que. expressamente. as partes declaram i;oncordar. 

- O ciaro que estou C1JrnP11ndo as regras de açessibUid<Jde previstas nas normas t cnlcas da ABN . na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

____ 7. Entidade de Classe 

SEM INO!CACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

www.creama.Mç;.b< 

l e i. {99, ~Ul6./!3\10 

'ª ~· " hl•PS:l/t<ea-1>10.slli;c.oom.btl ~ool. e n a cW,lve· ?t•<lOO 
'°'P""SSO 11111: 20/0 2 <lS 12 29· 9 por i;r 181.222.6.??5 

lai<>conosco@e<eama.orif.b< 

f:a• ( ;/ l ()ú-830() 



Anotação de Responsabilídade Técnica - ART 
lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 EA-MA 

l Conselho Regional de Engenharia e A.gronomia do Estado do Maranhão 

_ __ 8. Assioatúras 

Declare serem verdadeiras as informações acnna LUCAS MILHOMEM OE SA - CPF: 063.0<IZ.973 ·19 

Página 2/2 

Prefeitura Municipal de Pres id<onl e Outra-MA •. CNPJ ; 06.138.3661()001-48 

___ 9. Informações 

· A ART e válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no síte do Crea. 

10. V<1lor 

Vab d:-i AR'T; R$ 233,94 Registrada em: 17/06/2022 Valor p:oigo. R$ 233,94 Nosso N1)mero· 8303990991 

A av ienti~e desta ART pod~ er verlfle a em· Nfl) .://<:rea0 ma,$il!lc.com.brlcubtico/, cem a çt10ve· 2ll600 

www.<:n;;.m1a.cl9.ht 

Td : t98 ) 106-8300 

111 em 20061 às 12.tt 19 : • ip 1e 1.2 .6,225 

/Dlecv @creama.01g.b' 

Fa1< \96) 2 106-<IJ00 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R E 
Lei n º 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 · · 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

_ __ 1. R1111iponu vel Tàcnico 

LUCAS MILHOMEM OE SA 

T tulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Er presa e tratada : ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERvtÇOS EIREU 

___ 2. Dados do Contrato 

onrratanr . Prefeitura Municipal de P re1idenle Outra-MA 

AVENIDA Adir leda 

Complemento. 

Cidade: PRESIDENTE OUTRA 

Celebrado em: 25105/2022 

Bairro: Tarumã 

l)F: MA 

Contrato: 2022052.5.00312022 

Va lor. R$ 499.602,15 Ti o di; conlralanle: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da. Obra/Serviço 

POVOADO PALMAS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

VF: MA 

lNICJAL 

RNP; 1118019652 

Registro: 1118019652MA 

Registro ; 0005428610-MA 

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001--0a 

fll"· sn 

CEP: 65760000 

CEP: 65760000 Cidade: PRESIDENTE OUTRA 

Data de lníet0: 2510512022 

Finalidade: Etoportivo 

Previsão de término· 2S/08/2022 Coordenadas Geogrâlicas: -5.178255, -44.467770 

Código: 101sn3 

Proprietário: Prefei tura MunK:ipal de Presidente Outra-MA CPF/CNPJ: 06.138.36610001-Cl8 

___ 4. Atividade Técnica 

Página 1/2 

16 .. E xecL1ção Quantidade UllÍdade 

49 - EY.ecução de obra " ESTRUTIJRAS " PR~-MOLDADOS E PRE·FABR!CADOS 112.8.3 - DE 
LAj ES PR · -FABRICADAS 

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1. 1.1 - DE 
ALVENARIA 

49 - Execução de obra > ESTRUTURl\S > PRt-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.B.6 - DE 
BLOCOS OE CONCRETO 

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - OF !=SfRUT\IRA OF. C NCR TO A.RMADO 

49 - Execução de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO #1.1.7: 1 -
PO A MBRADO OU GRADES 

ApOs a conclusão das ativ1Clades técnicas o profissional eleve proceder a haoiça desta ART 

___ 5. Observações 

88,60 m 

31L04 ni 

154.10 m' 

633,20 nf 

147,00 m• 

Con('Jusi!n rl~ r.onstn1ç.::\o çte q11M ra po!•P.sportov:i collfltia, r.om VP.!\ltário, no M11nicípio de Pre!li<fente Dltlra/MA. TP 00312022. Pror.P.ssn Admíoi'strntivn 
n• 20220201 .002/2022. LOTE 3 

___ 6. Declarações 

- Clâusula Compromissória · Ouaiquer conflito ou lhiglo originado do presente contrato. bem como sua interpretação ou eleecução. será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbítragem • CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termOS do respectjvo regulamento de arbitragem que, expressamente, as pane declaram concordar. 

·Declaro que estou cumpr ndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no d&ereto n. 
529612004. 

___ 7. Entidade de Classe - --- - - - - ---------- --- - ------- - ---------
SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A .; tlWX!il<k 51<1 ART j)(){1 r "li" do em: hU ~:Ji :&IM . taC.00 .br/flllb • li a <:t1av . 25603 

www.crnamn.org.bf 

lél. (98) 21 300 

1'1~SC i!n>! 20/tl 2C2. às 12: 9 40 por: • 'IJ: 181 .22Z.6.225 

loleCôflOSCO@crcama.orç .l:Jf 

Fax: 1981 106-8300 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CR 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 A-fvl ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20220540037 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 8. Assinaturas 

De ro serem verdadeiras as tnfOmlél.çõeS acima LUCAS MILHOMEM DESA · CPF: 063.042.973·19 

_____ , 2 (} da uv,Y)..i !,) de 2d2 ~ 
cata Prefeitura llluriiclpal de Pres ide nte Dutra~A . CNPJ : 06.138.366/0001..08 

___ 9. lnfo rmações ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

• A ART é válida somente quando quilada. medianle apresentação do comprovante do pagame to ou conlerênda no síle do Crea. 

_ _ _ 10. Valor 

Valor rl11 ART. R$ 233,94 RP.gi.trno;:i em. 17106/2022 V:ilnr p:igo R$ 233,94 Nosso Nt"1mero: 8303991021 

A aulMt ldQde d&Sla ART e ser • M fi da em· https;ilcre&-ma.s~a<:.ccm .brlp-Jb'col. com a eh ve: 258.03 

~.aeams.or bt 

Tet· (9812106-8:300 

i .pres em. 20.'UGí n às 12 29 4 1 :8 1.222.6 25 

taif>c0tl<>!lCQ@cfoan>"-'''V~' 

FaK: (981 106-QJOO 



Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

·---·- PREFEITURA ---· Diário Municipal 

. : DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0311, SECiUNDA·FEIRA, 23 DE MAIO DE 2022 ( PÁCi. 1/3 J 

SUMÁRIO 
LEI: Página ... ........ .. ........ ... ... ...... .... .. ..... ....... ..... ... , .... .. .... 1/ 1 

CONVOCAÇÃO: Páginas .... .......... .. .... .. .... ... .. ........ .. .... .. 1/3 

Lei Municipal de nº 726, de 27 de abri l de 2022. 

De autoria do Vereador André Jardins. 

(republicado por incorreção) 

Processo Admini strativo nº 20220201.001/2022 

Ed ital de Licitação nº TP-00 1/ 2022 

• _,D ISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIP_AL LOCALI ZADO N~ Rt,JA . ·p .ata:'p '.'IJ04/202_2 
._ . ALVINA M ENESES, NA REGIAO C_ENTRAL DA CIDADE,. 

• 

PARA " ESCOLA M UNICIPAL PROFESSOR HER NANl ·· : Hóra ::{)9:0Q 

SERENO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
. ~i 

, ' -- . ' ' .. \ I .. · 1 ' ,;. . , 

- o .PREH'ITO M u r:-J 1c 1PAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO oo MAR.A.NHÃo; No:-· 08;h '6· e . .- ,._ .d · 
1
- - d · - ·d 'd d .. 

. . USO DE SUAS ATRl ~U 1 Ç:õES LEGAIS FAÇO 5.A,BER .Ql:JE ·Â' CÂ_M ARA M l.JNICl!'.4(. ~. i. /'·: · .;·~. 9.:t ~a:aç:~ :. e ~m presa para, con.c l!Sao a coristruçao . e unr .ª e 

-DE PRESIDENTE OUTRA- M A APROVOU E EU SANC,IONO ~ SEGUINTE'LEl -. :'. '. . : e~c;olà r:;je :ed uqiç~.o i r fant il, Modelo Pro infâ ncia Tipo B, no Município de 
. . . . . . . ·' . 

. • · . º I . . I d . d I . d • -
1 

,_, - • PresideQt~ Dutr;hMA, nos termos do TC 2698/2012 (ID OBRA 25666) - FNDE e 
. Art., 1 - ,A ·Eséo a M unrc1pa e Ensino Fun am.enta sit ua a n,a fl,ua .l') .v1na .. '.. "" · ,..._,._ . ·.- . . · . 

Meneses na sede deste município de Pres iden te Outra, Estadôdo Maranh~ o, " especif ica ções'do ·projéto básico. 

passa a denom inar-se Escola Municipal Professor Hernani Sereno. 

Art. 2º - A presente lei ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

d isposições em cont rár io. 

GABINETE DO PREF EITO MUNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARAN HÃO, AOS 27 DIAS DE ABR IL DE 2022. 

RAIM UN DO ALVES CARVALHO 

Prefeito M unicipal 

ESTADO 00 MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

O M UNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA, através da SECRETARIA MU NICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CONVOCA a vencedora do certam e TOMADA DE PREÇOS N2 

001/2022 , abaixo ident ifi cada , para no prazo de até 05 (c inco) d ias út eis, a 

cont ar do recebim ento da presente convocação, celebrar, por intermédio de 

representante legal, o CONTRATO, decorrente do certame supra mencionado . 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela l ei Municipal N° 676 de 01 de Março de Z021 
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DUTRA 
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RAZÃOSQÓAL FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
::: • :,. 

CNPJ 15. 796.085/0001-33 

ENDEREÇO AV. JOSÉ OLAVO SAM PAIO, N2 02, LOTE 02 

BAIRRO CENTRO CEP 65.760-000 

CIDAD.~.> · PRESIDENTE DUTRA UF M A 
'.f 

VALOR HOMOLOGADO R$ 1.410.400,07 

VALOR f'OR EXTENSO Um mi lhão, quatrocentos e dez mil, quatrocentos rea is e sete centavos. 

Cumpre-nos inform ar que a desatenção injusti f icada a esta convocação 
acarretará nas sanções previstas na Lei n· 8.666/93, e demais leg islações 
perti nentes. Sendo o que de mo mento se nos apresen ta. Pres idente Outra-MA, 

em 23 de maio de 2022. Fernando Henrique Brasi l Sereno. Secretário 
Municipal de Educação. 

Processo Adm inistrativo n2 20220201.002/2022 
Edita l de licitação n2 TP-003/202 2 

Hora: 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesport ivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Dutra -MA, 
conforme Termo de Compromisso n2 15262-FNDE e especificações do projeto 
básico. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CONVOCA a vencedora do certame TOM ADA DE PREÇOS N2 
003/2022, abaixo iden t ificada, para no prazo de até OS (cinco) dias úteis, a 
conta r do recebiment o da present e convocação, celebra r, por in termédio de 
representan te legal, o CONTRATO, decorrente do certame supra mencionado. 

Data:19/0~4/~2~0=2=2~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~...._~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, 

RAZÃO SOCIAL ENGNORTE EM PREENDIM ENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 36.415. 342/0001-10 

ENDEREÇO RUA 66, N2 OS, SALA 12 

BAIRRO VI NHAIS 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Ave nida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Out ra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br 

CEP 65.074-520 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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Município de Presidente Outra - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
-- -- PREFEITURA - ·· Diário Municipal 

DIÁRIO OACIAL MUNICIPAL Nº 0311, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2022 [ PÁCi. 3 / 3) 

VALOR l'Qfl EXTEN$0 Hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e se is rea is e quarenta e cinco centavos. 

ASSIM DISTRIBUÍDOS 

R$ 499 .602,15 (Quatrocen tos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos) . 

R$ 499.602,15 (Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscen tos e dois reais e quinze centavos), 

R$ 499.602,15 (Quat rocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos), 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convoca ção aca rretará nas sanções previstas na Lei nº 8.666/ 93, e demais legislações pert inentes. 
Sendo o que de momento se nos apresenta. Presidente Dutra-MA, em 23 de ma io de 2022. Fernando Henrique Brasil Sereno. Secretário Municipal de Educação . 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

Dl:ARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Site: www.presidentedutra.ma.gov~br 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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PRESIDENTE 

OUTRA 
·--- PREFEITURA - --

equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de 
shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem rea lizados no 

Município de Presidente Dutra - MA. REALIZAÇÃO: 07 /06/2022 às 14:00 hora s 
DIPLOMA LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiári a da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Ed ital esta rá disponíve l na 
integra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.br e na 
Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Dutra, 20 de maio de 2022 . Otávio 
Renan Meneses Dei mondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

2022. 
Presidente Dutra - MA. Em 20 de maio de 

Otávio Rcnan M eneses Dei mondes Santana 
Pregoeiro Municipa l. 

DECRETO Nº . 089. DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Nomeia a Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
para ocupar, interina e cumulativamente, a 
Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer 
do Município de Presidente Dutra/MA. 

Raimundo Alves Carva lho, Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
CONSIDERANDO a necessidade de pessoa para gerir a unidade orçamentária de 
pasta que, atualmente, está sem titular. 
R E S O l V E: 

Art. lº . Nomear a Secretária Municipal de Cultura e Tu rismo, MARIA 
URBETANIA DE SOUSA TORRES, para responder, in terina e cumulativamente, 
pela Secreta ria Municipal Esporte, Juventude e Lazer, e~e rcendo 

cumulativamente as atri bu ições de ambas as Secreta ria s, até a nomeação de 
novo Secretário. 
Art. 2º. Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anteri or, não decorrerá 
à nomeada direito de acréscimo de salário em decorrência desta nomeação . 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 
disposições em contrár io. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQU E-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 

RAI MUNDO ALVES CARVALHO 
Prefe ito Municipa l 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarurnã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 

Data: 19/04/ 2022 
Hora : 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa pa ra conclusão da construção de quadras 

po liesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Dutra -MA, 

.conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

A Prefeitu ra Municipal de Presidente Dutra-MA, torna público que, em sessão 

de reabertu ra dos traba lhos para processamento do certa me 

supramencionado, rea lizada no dia 26 de abril de 2022, às 15 (qu inze) horas, 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a fo rma execução INDIRETA, regime 

de empreitada PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nº TP-

003/2022, objeti vando a Contratação de empresa para conclusão da 

construção de quadras po liesportivas cobertas, com vestiário, no Municipio de 

Presidente Dutra-MA, conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e 

especif icações do projeto básico, sagrou-se vencedora a empresa: ENGNORTE 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ : 36.415 .342/0001-10, VALOR 

TOTAL ADJUDICADO: RS 1.498.806,45 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e 

oito mil, oitocen tos e seis reais e quarenta e cinco centavos.). Presidente Dutra

MA, 27 de abri l de 2022. Francisco das Chagas de Araújo Fernandes -

Presidente. 

jl;ifiilitj·1·1·1JUUfü!Je I .. "-------
Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Data: 19/04/2022 
f-jora : 09h00min 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da constru ção de quadras 

poliesport ivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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A Prefeitura Mun icipal de Presidente Dutra-MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação, torna público que, em sessão de rea bertura dos 

traba l ho~ para processamento do certame supramencionado, rea li zada no dia 

26 de abril de 2022. às 15 (qu inze) horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 

sob a forma execução INDIRETA, regime de empreitada PREÇO GLOBAL, t ipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, nº TP-003/ 2022, objet ivando a Contratação de 

empresa pa ra conclusão da construção de quadras poliesport ivas cobertas, 

com vestiário, no Município de Presi dente Dutra-MA, confo rme Termo de 

Com promisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto básico, sagrou-se 

vencedora a empresa: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ : 36.415.342/0001-10, VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.498.806,45 

(H um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e se is reais e 

quarenta e cinco centavos). Presidente Dutra-MA, 20 de maio de 2022 . 

Fernando Henriq ue Bras il Sereno. Secretário Mun icipa l de Educação . 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site! www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de. 01 de Março de 2021 
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DECRETO N2 . 095, OE 25 DE MAIO DE ZOZZ. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA, 

DA COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO À ESF -
NASF, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO M UNICIPAL OE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO 00 MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições lega is que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 

Ili e VI da Lei Orgânica do Municipio, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE : 
Art. 1º NOMEAR a Senhora MACIVONE CARVALHO ALMEIDA ANDRAOES do 
cargo em comissão, com remuneração DAS-4, de Coordenadora, da 

COOR DENAÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO À ESF - NASF, da Secreta ria Munici pal 
de Saúde, do Munic ipio de Presidente Outra, Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em cont rá rio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO M~S DE MAIO DE 2022. 

RAIMUN DO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, nos termos da lei, convoca a 

popu lação em geral para Audiência Pública de que trata o Projeto de Le i do 
Pla no Municipa l de Saneamento Básico e demais dispositivos. 
A audiência será realizada em 12/07/2022 (terça-feira), no auditório da 
Prefeitura Municipal de Presidente Ou tra, locali zado na Avenida Ad ir Leda, s/n, 
Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000. 
Informamos ainda que a medida advém da observância aos princ ípios da 
transparência e da publicidade, elencados no caput do art. 37 da Constitu ição 

Federal. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, AOS 25 DIAS DE 

MAIO DE 2022 . 

ESTADO 00 MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Mu nicipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 019/ 2022 

CONTRATO Nº 20220518.001 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Outra - MA e de outro lado C D SILVA E SILVA, inscrito no CNPJ sob o Nº 

37.474.091/0001-07, com endereço à RUA 00 COMÉRCIO, 571, LOJA A, 
CENTRO, LAGO DOS RODRIGUES-MA, 65.712-000, OBJETO DO CONTRATO: 
Aquisição de peças para equ ipamentos hospitalares com vistas a atender às 

demandas da Secretaria de Saúde no municipio de Presidente Outra-MA. DATA 
DA ASSINATURA: 18 de m aio de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 FU NDO 
MUNICIPAL DE SAÚ DE-FMS; 02 PODER EXECUTIVO; 02 23 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÜDE- FMS; 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜ DE-FMS ; 10 SAÜDE; 10 

301 ATENÇÃO BÁSICA; 10 301 0104 AÇÕES MtDICAS BÁSICAS; 10 301 0104 
2088 0000 PAB-FIXO; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; BASE LEGAL: 
Inciso li do Art. 24 da Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteri ores. 

VALOR TOTAL: RS 17:464,00 (Dezessete m il quatrocentos e sessenta e quatro 
rea is). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2022. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ri cardo Luis Lucena Rodrigues - Secretário 

Municipal de Saúde e Pe lo Contratado: CARLOS DAN IEL SILVA E SILVA, 
representante lega l. 

Presidente Outra - MA, 18 de maio de 2022. 

Pu blique-se. 

Ricardo Luis Lucena Rodrigues 

Secretário Munic ipal de Saúde 

Raimundo Alves Carvalho " Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído peta lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 

Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.001/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesportivas cobertas, com vest iário, no Município de Pres idente Out ra -MA, 

conforme Termo de Comprom isso nº 15262-FNDE e especifi cações do projeto 

básico. 

EXTRATO OE CONTRATO Nº 20220525.001/2022. TOMADA DE PREÇOS: Nº 
003/2022. CONTRATANTE: Prefei tura Municipal de Presiden te Outra-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresa para conclusão da construção de quadras poliesport ivas cobertas, 
com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de 
Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto básico. LOTE 1 -
OBRA ID 1015721- Conclusão da constrnção da quadra poliesportiva coberta, 

com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA. CONTRATADO: 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 
36.415.342/0001-10, com sede a RUA 66, nº 05, Sa la 12 - Vinhais - São Luis
MA, CEP: 65.074-520. DA VIGÊNCIA: De 25/05/2022 a 24/05/2023. DATA DA 
ASSINATURA: 25/05/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 499.602,15 
(quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze cen tavos). 
DOTAÇÃO: 02 - Poder Executivo - 02 05 - Secretaria Municipal de Educação -
020500 - Secretaria Municipal de Educação - 12 - Educação - 12 122 -
Administ ração Geral - 12 122 0011- Estrutura Fisca l e Tecn. e Operacional - 12 
122 00111039 0000 - Const. Reforma e Am pliação de Quadras Poliesportivas 
- 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. Pela CONTRATANTE - Fernando Henrique Brasil Sereno- Secretário 
Municipa l de Educação. Pela CONTRATADA - Lucas Milhomem de Sá. 
Presidente Outra-MA, 25 de maio de 2022. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarurnã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação nº TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525.002/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

po licsport ivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso nº 15262-FN DE e especificações do projeto 

básico. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20220525.002/2022. TOMADA DE PREÇOS: Nº 
003/2022 . CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Presidente Outra-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresa para conclusão da construção de quad ras poliesport ivas cobertas, 
com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, conforme Termo de 
Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto básico. LOTE 2 -

OBRA ID 1015722-Conclusão da construção da quadra poliesportiva coberta, 
com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA. CONTRATADO: 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.415 .342/0001-10, com sede a RUA 66, nº 05, Sa la 12 -Vinhais - Sâo -Luís
MA, CEP: 65.074-520. DA VIGÊNCIA: De 25/05/2022 a 24/05/2023 . DATA DA 
ASSINATURA: 25/05/2022 . VALOR DO CONTRATO: R$ 499.602,15 
(quat rocentos e noventa e nove mil, seiscen tos e dois reais e qu inze centavos) . 
DOTAÇÃO: 02 - Poder Execu tivo - 02 05 - Secreta ria Mun icipal de Educação -
020500 - Secreta ria Municipal de Ed ucação - 12 - Educação - 12 122 -
Administração Geral - 12 122 0011 - Estrutura Fiscal e Tecn. e Operacional - 12 
122 00111039 0000 - Const. Reforma e Ampliação de Quadras Poliesportivas 
- 4.4 .90.51.00 - Obras e instalações. BASE LEGAL: Lei Federa l nº 8.666/93 e 
alterações. Pela CONTRATANTE - Fernando Henrique Brasi l Sereno :- Secretário 
Municipal de Educação. Pela CONTRATADA - Lucas M ilhornem de Sá. 
Presidente Outra-M A, 25 de maio de 2022 . 

Processo Administrativo nº 20220201.002/2022 
Edital de Licitação n2 TP-003/2022 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20220525 .003/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção de quadras 

poliesportivas cobertas, com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA, 

conforme Termo de Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto 

básico. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20220525.003/2022. TOMADA OE PREÇOS: Nº 
003/2022. CONTRATANTE: Prefe itura Municipa l de Presidente Outra-MA, 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Contrat ação de 
empresa para conclusão da construção de quadras pol iesport ivas cobertas, 
com vestiário, no Município de Presi dente Outra-MA, confo rme Termo de 
Compromisso nº 15262-FNDE e especificações do projeto básico. LOTE 3 -
OBRA ID 1015723 - Conclusão da construção da quadra poliesportiva coberta, 
com vest iário, no M unicípio de Presidente Outra-MA. CONTRATADO: 
ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS E/RELI , inscri ta no CNPJ sob o nº 
36.415.342/0001-10, com sede a RUA 66, nº OS, Sa la 12 - Vinhais - São Luís· 
MA, CEP: 6S.074-520. DA VIGÊNCIA: De 25/05/2022 a 24/05/2023. DATA DA 
ASSI NATURA: 2S/05/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 499.602,15 
(quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e quinze centavos). 
DOTAÇÃO: 02 - Poder Executi vo - 02 OS · Secretaria Municipal de Educação · 
020500 · Secretaria Municipa l de Educação · 12 - Educação - 12 122 -
Administração Geral - 12 122 0011 - Estrutura Fisca l e Tecn. e Operacional - 12 
122 0011 1039 0000 - Const. Reforma e Am pliação de Quad ra s Polies portivas 
- 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. Pela CONTRATANTE - Fernando Henri que Brasil Sereno-Secretário 
Municipal de Educação. Pela CONTRATADA - Lucas Milhomem de Sá. 
Presidente Outra -MA, 25 de maio de 2022 . 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
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CEP: 65.760-000 l Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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DUTRA:06138366000108 
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PRESIDENTE DUTRA:06 138366000108 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 3/2022 

\1 ~.euetãrio Municipal de Infraestrutura e Urbanlsmo da Pref~ itu r t1 Municiprll dP. 
l ta1pdVa do Grajaú/MA, no uso de suas atribuições lee,ais e de acordo com o que dispõe o art . 
'13, inci5o V! da Lei Federal n!'.! 8.666/93 e :>Lias alterações posteriores, tendo em vi sta os 
documento~ ap<esentados pela Presidente e demais membros da Comissão Permanente dt.· 
lici taçJo de itaipava do Gr<ijaU· MA. no uso de su;;is at ribuições delegadas pela Portari ;i n!? 
159/ 2022 de vin te de maio de dois mil e vinte e do is. ace rca do Procedimento L1citatório 
TOMADA DE PHEÇOS N' 003/2022-PMIG, real izado em 23 de maio de 2022, cujo objeto é a 
t onlralaf;ào de empres<1 csp~cia li1ada para execução de se1viço de RecupNaçJo de Fstradas 
VicinJis no Municipio de ltJ ipava do GrajJú/MA conforme Plano de Trabalho de\lid ilrnente 
inseridü e aprovado no SICONV n2 918462, constanle no proLes.so ddtninislrativo n9 
59580.000724/2021-55. Trecho 1 da l agoa Redonda a Araeuacema. Trecho l1 Araeuacerna ao 
Pov. Grilileiri, ~ após a anãfü,.?. do julgamento ria documentação habilitat.ória e propoo;:t;:i de 
preço, partes integrantes da hcitacâo, tendo vencido todos os prazos recuf sais e, em razão do 
re ; ultc1do finil l, pelo presente, recebo, ,1ceito e aprovo o procedimento em cpigrate, cm 
consequéncia HOM OLOGO o Ato Adjudicatório . em favor da empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, 
SEHVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, CNPJ: 13.500.739/0001 Q.l, sed iada na RuJ 7 de 
setembro, 28.':>, Centro, (ep: 65..830-0000, SambJiba/M/\, com o vJlor global, RS 936.886.-l2 
!novecentos e tin ta e se is mil oitoc.:emos e oiten tíl e sei:t. reais e quarenta e dois c.ent<1vo:t.), tudo 
em conformidade com ,1 Propost.:i vencedora e demais documentos constan tes nos t1utos, nos 
termos da LPi FP.der.l l n~ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas tiltP.raç.õP. s, de terminando ~s 
providências necessárias a celebração do contrato, c.onforme o Edital e seus anexos. 

lt;:i ipJvi'.l do GrL1jaU · MA, 30 de m;:iio de 2022. 
JOSÉ ADALTO SOARfS MACHADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-M IRIM 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICACÁO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 02~/2022/CPL, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 268/2021 

Publicado nJ sexta feira, na data do dia 20 de maio de 2022. sq5o 03, página 
323, N2 95. diário Nacional da União. OBJETO: Cont rat ação d~ empresa especializada nii 
c:<infecçáo e tornec.imento de matP.rial gráfico do tipo didatico dest inados ao at endimento 
dos alunos da rede municipal de ensino rundamental, pa<a atender as nec~ss id ades da 
Secretaria Municipal de Educação do município de ltapecuru M irim1MA. 

ONDE SE Lt: 
FORT COM . GRÁílCA E EDITORA LTOA. in scr ita no CNPJ: 06.025.573/0001-56, 

ve1ltedora dos lotes/itens: 1. 2. 3 , 4, 5 e 6, com valor global de RS 3.356.211 ,40 {Tre-;; 
milhões, trezent os e cinquenta mil e duzentos e onze renis P. quarenta centavos) . 

LEIA SE : 
FORT COM . GRAFICA E EDITORA LTDA, inscri ta 1io CNPJ: 06.025.5TJ/U00l ·S6, 

vr:-nr.r:cJora dos l ote~/it~n~ : 1, 2, ~ , 4, e; e 6, r.om valOf 13lobal de R$ 2.9'1 1UB8,60 {dois 
mi lhües novec. t::ntm e quJrenta e Quatro mil oitocenws e trint a e oito reais. e sessenta 
cenlavo ~ ) . 

ltapecuru Mirirn/MA, 20 de mJio de. 202.2. 
MARIA DE NAZARÉ FCRRA.Z TOMAZ 
Secretãna M unicipa l de Educação 

LUCIANO DA SILVA NU NCS 
Secretãrio Municipal da Receita. Orçamento e Gest ão 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERHAl ~. DO EXTR ATO DE TERMO ADITIVO: 070/ 2022 
Onde se lê: 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- Publ1codo em : 18/05/ 2022 1 Ed.ção: 93 1 se,ão: 3 

1 Pjgina: 241 EXTRATO DO l• TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONmAro N' 070/2021, 
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 042/2022 SE MED. PARTES: Municipio de 
l t..1pec.uru M irim - MA e TR Arquitetllra & AssessOfia Eireli. OBJETO: prorrogação do prr1?t'l 
do contr;:i to nº 070/2021 cujo objeto e a contr<Jtação de Assessoria t écnicJ especiulilild<t 
em obri'l s educacionais pa ra da< suporte ti Secretária M unicipal de Educação, no 
monitmr1mento das açõe.s do PAR, no t:!)(P.rc1cio da 2022 . DATA DA ASSINATURA: 28 dr1 abril 
de 2022. VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 10 (del) meses, passando a vigorar no di il 28 de 
abril de 2022 . ltapecuru Mir im (MA}, 28 de abri l de 2.022. 

leitt-se: 
ERRATA DO EXTR.~TO DO 1• TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N' 

070/2021 , ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 OlS/2022 SEMED. PARTES: 
M unicípio df! ltap?rnru l\.~irim - MA e TR Arq uitetura & Assessona Eirel i. OBJETO: 
prorrogJção do pra zo do contrato n9 070/2021 cujo objeto e a contratação de Assessori;;t 
técn ica especializada em obras educacionais para dar suporte à Secret ãria Municipal de 
Educ:ação, no moni torr1rnento das açõec; rio PAR . DATA DA ASSINATURA: 28 de março dp 
2022 . VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 10 (dcl) meses, passando a vigorar no dia 28 de 
março de 2022.Tornando se inalterados os demais atos. 

ltttpecuru Mirim (MA}, l~ de junho de ?02) 
MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ 
Secretaria Municipa l de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU LI NO NEVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 26/2022 

1\ Prefcitur<1 M unicipal de Paulino Neves/MA, to rnJ públ ico que realizará ;;i 

llc1 t. t1 çâo na mod;.i!icJade abaixo discriminada, í.UJO r.er ame sl'!rã regido pela Lei Federal 

n.I? 10.520/ 02, Lei Complementar r.2 123/06 que institui o Estatuto f'lacio oa l da 

MicrocrnprcsJ e da Empr t>sa de Pequeno Porte e suv Jltcr;:ição Lei 147/2014. Decreto 

Federa! n9 .1 0.0.14/2019, aplican do-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, al t erações 
superven1ent.es, além das condições esta belec ida~ no presente Edital e seus Anexos . O 
present e certame serj conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designad;:i pc k1 

Portari a Nº 114/20Jl, 0 1° de janeiro de 2071 . PRFGÃO HF.TRÔNICO ~Jr;i 07 6/'JOV • 
PMPN. PROCESSO ADMINISTRATIVO: OS5-05/2022 .05 - PMPN. OBJETO : aquisição de kit 

enxoval par.:i ci tcnder as necessidades da secretaria municipJl de assistência .soci LJ l do 

mu nicípio íJe Paulino Neves/MA. Cadastramento das propostas comerciais e 
docume ntos de habilitação: campreendtdo entre os dias 06/06/2022 até às 09h :S9min 
do dia 17/ 06/ 2022 . HORÁRIO E DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COM ERCIAIS: 

17/06/ ]02' às lOh :OOmin . fN DEREÇO fLFTRÓNICO DO PORTAI. UTll.12~.DO PMA 
REALIZAÇÃO DO CEHTAME : www.porta lcJecompraspublicas.com.br. O Edital da presentf' 

licitação poderá ser obt ido: na sala d<i CPLP, situada na Rua Boa Espcranca. S/n!?. 

Centro · Paulino Nev€s /MA · CF.P: 65. 585·000. HORÁRIO DF ATFNDIMFNTO: segund~ 

3 ~Hta -fe!ra . de 02h:00mim ãs 12h:00mim, ou nos endereços <?!€trónicM : 

www. tce. ma .gov. br; www. pau 1 inon eves.rna .gov .br : 
wwv.: .portaldccompraspublicas.com.br; ou pt'lo e-mail: licitacaocplpn@hot111Jil.com, 

Pat1 lino Neves/MA, 31 dt' maio de 2022. 
KLAILSON DA COSTA FREITAS 

Pregoeiro 

t~t" d1 ot. .J -r- <!!1to ;;od1' ~er ....... n: a11o r,o i!íl fl('1'•cc d H1ôr..o 
hll l' ·/..,.,,.,..,, m.gc • . br1:t•:l :?r.t u:1 di1•l f' .n:n-·. ;-r:lo COtitgo 0'.:> .l0.'li<' .~C~>l)). l};)J.~'.i 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 27 /2022 

A Prefeitura Municipal de Paulino Neve.c;/MA, torna público que reali zar;; r1 
lic1taçclo n;:t modalidJde JbJ ixo d i scrim in~d;:i , cujo certame serJ regido pelJ L-:! i r eder,:i l n5 
10.520/ 02. Le i Complementar n~ 123/06 QUl' institui o Est<Jtuto Nacional da r .. Ho::roempresa 
t! dri Empresa de Pequf'no Pan e e sua alteraç:fo l ei 1'17/201'1, D~crPto Federal n~ 
10.024/7019, apl icando-se subs1d1<1ri i:lmente, íl Lei nq 8.666/ 93, oherJçôes supervenien tes, 
além d<ls condições est abelecida.s no p rese ~He Edital e seus Anexos. O pres'!nte cert<lme 
ser;:i conduzido pelo Pregoeiro~ Equ1pl'! dP. Apoio dl'!.sign.=ida pela Portaria N ~ 11·1/2021, 
012 de jane"o de 2021. PREG.~O ELETRÓNICO N• 027/2022 - PMPN . PROCESSO 
AOMINISTR.ATIVO: 05ó-05/2022.0 L 02.03.0S · PMPN. OBJETO: aquisícão de ma teri al de 
informnt.1r.a p~r<?t att:-nder as ner.:essidadf:s do munic.ipin de Paulino Neve c;/ MA. 
C<ldastrllmento Das Propost<Js Comerciais E Docl1mentos De Habilitação: comp reendido 
enrre o.:. dias Oó/ 06/2022 atê às 09h:S9min do dia 20/ 06/ 2022 . HORARIO t DATA PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COM ERCIAIS: 20/06/ 2022 às JOh :OOonin. END ER EÇO 
ELFTRÓNICO 00 PORTAL UTILIZADO PARA REALI ZAÇÃO DO CERTAME: 
www.portaldccompraspublicas.com.br. O !:ditai da presente licitação poderá ~e r obt ido : na 
sal.1 d .l CPLP, situ::tdn n.::i Rua Bo.:i EspPrall(.a, S/ ng, Centro · Pa ulino N~ves / MA - CEP: 
6S .S85-000 HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda ii sexta-feira, de 08h·OQmim iis 
12h:OOm1m . ou nos endereços eletrónicoy www.tce. rn.J.gov.br; 
www.pauhnoneves.ma .eov.br: www.portaldecompraspublicas.com.br; ou pe lo e-ma il: 
1icitae<mrp!pn@hotmail.r.om, 

Paulino Neves/MA, 31 de maio de 2022. 
KI Ali SON DA COSTA FílflTAS 

Pr~goeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 5/2022 

O Município de Paulino Neves/MA. toma público que realizará a Licit.:içJo na 
modalidade Tomada de Preços n• 005/2022. cujo certame será regido pela lei 8.666/93 e 
su,1s .-ilH~ f'~1ções postennres. Objelo: c:ontratilç3o de empres,a de engenha<ia para il 
construç5o do mercado do pequeno produtor rur;:il de PAULINO NEVCS, conforme 
especif icações constantes na projeto bãsico, perfazendo um valor tota l de R$ 799. 736,51 
!SP.lecentos e novent;;i e nove rnd set ece-n los e tr inta e seis reêliS e cinquen ta e um 
cent avos). Data pJra Habilitação e Cadastrament o de Propostas Comerciais : dia 
20/06/2022 às 09:00 (nove horas), no Auditório Raimundo Lídia, localizado na Av. Dr. Pauto 
Ramos, s/nc, Centro. P'1u1 ino Ne11es· MA. F.m virtude do combale e enfr t>nfamt>nto d,1 
pandemia causada pelo Coronavírus, o edital da presente Licitação poderá ser obtido por 
meio de endereço end..:reços eletrónicos www.tce.ma .eov.hr bem corno no Portal 
Tfarlsparência do Município. CONSIDF.RANDO a aluai cr ise sanitária provocado pele COVID-
19. scr[w tomadJs as seguintes medidas sanitárias i10 curso da presente licit<:iç.lo: 
Disponibihzação de máscaras, luvas e álcool ael ( 70~JNPMJ para todos m p<esentes; 
intensificação da higieni1ação das "re<ts de acesso à Sélla onde a sessão jJcorr erá <.orn 
especial :.-.tenção js superfic.ies mais tocadas ass im como serã recomend.::ido a n5o 
participação de representa ntes de empre5as interessadas que se encontra·m nt1 gn1po de 
rbw con forme definidi.is pelas au t oridades em saúde pública . 

Paulino Neves/MA, 31 de maio de 2022. 
MYRLLA CUNHA GOMES 

President f.' tfa Corni!iosào Permanente de Licit ação 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PAU LO RAMOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO n.' OlZSlOOl / 2022, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n.' 
017/ 202 1. PARTES: PRErEITU RA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/ M A através da SECRETARIA 
M UNIClf.l/\l i) ~ S/\ÜOE l' a empresrt E:UütS ! Df\ SILVA ::.ob CNPJ n. 0 10 .608.940/0001-11. 
[SP[CI[ : Contrato Administ rativo. OBJETO. Aquisição de equipamentos de informitticn. parti 
1nformatiz.:Jção das equipes de Sal.ide da Familia e de Atenção Primjria de interesse ria 
Secretaria Munkipa l de Sai.ide do M unicipio de Paldo Rê'lmos/ M/\. VALOR: KS 18/ . ~88,00 
fccnto e oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais). DATA DO CONTRATO: 31 de 
maio de 2022. VIGÊ NCIA: Inicio : 3 l /OS/202 2: Término: 31/ 12/2022 . SIGNATARIOS: Sra. 
DULCt M.l\CIE:L PINTO DA CUNHA - Sern! l <Í ri a M unicipa l d t' .Saúde, pe!d CON 1 R.~:r /\N 1 t e o 
Sí. ( LJD(S T(IXC !RA DA SI LVA · Proprictãrio, pela CONTRATADA . Pa ulo Ramos/MA, 31 de 
maio de 2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 16/2022-CPL/PMPR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS1 rnrn sP.de na Avenida C;:i stP.lo 
BrJnco, n~ 96. Centro, Paulo Ramos - MA. atrav~s do Pregoeiro Municiµ..Jl

1 
torna público 

que tara rea lizar lit'itação na modalidade PREGAO, em ;ua forma ELETRONICA, do tipo 
MAIOR LANCE OU OFE RTA, tendo por objPto a Contrar.ação de inst ituiçào financeira, 
pública ou privad;:>, para operar os serviços e geíenciamento de néditos proven ientes da 
folha de pagamento dos servidores ativos d.a Prefeitu ra M unicipal de Paulo Ramos/MA, 
C.O l\forme Edital e anexos. A sessão sera realizada no dia 20 de junho de 2022, às 
09h:OOmin (nove horas). no ~ít io eletrônico www.lic1tanet com.br. O f dital e seu!' anexos 
estão J disposição dos interessados na Sala d<i CPL, localizada na Rua 7 de Setembro, s/n, 
Centro, P~ulo Rt1mos/MA. onde poderão ser consultados gratuitamente e obtidos através 
do port.11 da transparência na forma digita l at ravés do endereço eletrônico 
www.pautoramos.ma.gov.br e www.lici tanet.com.br. Esc larecimentos adicio n.Jis no 
endereço da CPL e via e-maíl cpl@paliloramos.ma .eov.br de 2~ à 65! feira, no horário das 
08h:OOmin ãs 1 /.h :OOm1n. 

Pau!o Ramos/MA, 1 ~ de jun ho de 2022 . 
IOÃO PAUlO SANTOS MARINHO RODRIG UfS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

EXTRATO DE CONTRATO N• 2022052S.001/2022 

TOMADA DE PHEÇOS: N9 003/2022. CONTRATANTE: Prcfciturzi Municipal de Presidente 

Dutra · f~1A. <.it ravés da SECHETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETÓ: Contratação de 
empresa para conclusão da construçdo de quadras policspo rtivas cobertas, com 

vest1Ario. no Mun1dpio de Presidente Dutra·MA, conforme Termo de Compro misso n9 

l.S76J-FNDF e especificações do projeto básico . LOTE 1 - ORRA 10 10\S?:>l - Conclu são 

dJ construção da quadra pol icsportiva coberta , com \lestiário, no M unicípio de 

Pre;iden te Dutra MA. CONTRATADO: tNGNORH tMPRtLNOIMtNTOS l StRVIÇOS 

EIRCU, inscr it ;i no CNPJ sob o nQ 36.415.342/ 0001-10, com sede a RUA 66, n~ OS, Sala 

12 - \/1nilai s - São luis-MA, CE P: 65.074-520. DA VIGÊNCIA: De 15/05í 2022 a 

74/0S/7073. DAT.> DA ASSINATURA : 75/05/ 1021. VALOR DO CONTRATO : RS 499 607, l 5 

(quatrocentos e noventa e nove mil, scisct'ntos e dois reais e quinze centavos). 

DOTAÇÃO : 02 - Poder becutivo · 02 05 - Secrctoria M unicipal de Educação - 020500 

- Secretaria Municipal de Educação - 12 - Educa ção - 12 122 - Admini st<açào Geral -

12 122 0011 - Est ru tura Fiscal e Tecn. e Operacionnl 12 122 0011 1039 0000 -

Const. Reforma e Ampli;.:ição ele Quadras Poliesportivas - 4.4.90.51.00 · Obras e 

m::.ta lações. B.A.St LEGAL: lei f-ederal nc 8.666/ 93 f;' <1lleraçõe:,. P+!ld CONIRAl/\Nl t -
Fernando Henrique Orastl Sereno Secretário Municipal de Educação. Pe la 

CONTRATADA - lucas Milhomem de Sã. Presidente Outra-MA. 25 de maio de 2022. 
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PREFEITURA MU NICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• PE-010-2022 

Processo Administra tivo Ng 31-2022 
A Prefeittira Municipal de Miranda do Norte/MA, através de su:i CPL. realirnrá 

Proct!sso licitatório, cujo Objeto C a Contratação de Empresa para Aq uisição de Caminháo 
Refrigerado, em apoio as ativid<1<des da Prefeitura municipal de Miranda do Norte/MA. 
D;;ta De Ahertur~; l 7/06/2022 . Horãrio: 08:00 haras. Base l ega l: lei n2 8.666/93 e suas 
CJlteraçõcs. Disponibilidad<.' do edital na Rua do Comércio nº 183, ü~ntro. Miranda do 
Norte/MA, de 2"1. a 6i! . feira, de 09:00 as 12 :00 hs, podendo ser consultado pelo SACOP, 
P(;(ta! dP Transparéncia (site do município) M ais informaç.ões f,1 f'lo e-mail: 
cpfrn irandadonortejrrn@gmail.coni. 

Mirand~ do Norte - MA. J 9 de maio de 2022 
ALISSON LU IS SILVA MENDES 

Presidente da CPL 

PRE FEITU RA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 32/2022 (SRP) 

A Prefoitw.:i Municipal de Penillva/M.A. torna pliblico que fi ca adiada p~ra o dia 
15/06/2022, às ll:OOh, a abertura do Pregão Eletrónico n" 32/2022 (SRP), cujo objeto e o 
reg i~tro de prt=:ços par<i futura e event L1al prestação serviço de locação de veícu los. O edita l 
pudc râ ser consuh<ido ou obtido no endereço elctrbnico: 
W\Hw.portaldecompraspub!ka'.> .com .br. Informações pelo e-mai l 
!icitacao.penatva@gmail .com. 

Penalva/MA. l Ç? de junho de 2022. 
FREUD NORTON MOREI RA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 4/2022 

A Prefeitura Municipa l de Penalva/MA torna publico que fica adiada para o dia 
'.l 5/06í2022, ._:-.,., lO:OOh, a :aberlura do Pregão Presencial n6 04/2022, cujo objeto é a 
contratução de pessoa juridic.;1 pu ra prestaç5o de serviços de locação de licença de uso de 
software de gestão pública para o Município de Penalva/MA. O Edital poderá ser 
consultado ou ret irado gratuitamen!e nos sites: www.penalva .ma.gov.br (.4víso de 
lici t <1çõcs) e SACOP(fCE/MA. lnform<1ções pelo c ·mail lidtacao.penalva@gmail.com. 

Penalva/MA, l Q de junho de 2022 . 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 30/2022 (SRP) 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adi ada para o dia 
15/0fi/2022, às 09:00h, a abenur<i do Pregão Eletrônico n~ 30/2022 {SRP), cujo objeto é o 
registro de pfeços para futura ~ eventual .aquisição de géneros alimentícios perecíveis e 
não perPc ivei~, para o:itender <1 demanda da Secretaria Municipal cje Saude-SEMUS. O editrt! 
pode rã ser consultado ou obtido no endereço eletrônico: 
www.port<1lder.ompraspublicus.com .br. Informações pelo e-mrid 
lici t.1cJo.pe11J!va@gmail com 

Penitlva/rvtA, 1~ de junho de 2022 , 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 33/2022 (SRP) 

A Prefeitu ra M unicipal de Penalva/MA torna pt'Jblico que fica adiada para o dia 
l ':.i /Oú/}OrJ., à s J4:00h, a abef tura do Pregão F!etrônico nº 33/2027 (SRP) , çujo objeto é o 
registro de preços µara futura e eventual prestação serviço de manutenção prcvcr.tivJ e 
corret iva de freezers, bebedouros e aparelhos de ar condicionado tipo split. com reposição 
de peça-; , componentes/<Jcessórios, incluindo a instalação e desinstalação. O edi tal poderc1 
ser con!:.ultado ou obtido no 12nd ereço eletrônico: \.\1ww.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail .c.om. 

Peni.l!va/MA. l º de junho de 2022. 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

CONCORRENCIA N• 1/2022 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna pUblico que a Concorrência n" 
0 1/2022, que tem por objeto a rnntratação dr. pessoa JUrldica para exernção de obras 
e se rviços de engenharia de construçào de torres em c.oncrelo arrnado pa ra caixa 
d 'agua de 10m·1 no M unicípio de Penalva/MA pelo Sistema de Reg istro de Preços {SRP), 
objeto do Processo Administrativo n ~ OOS/2022-SINFROURB, foi revogada. com fulcro 
no Art. 49 da Lei Federal n·' 8.666/93, cm raz5o de solicitação da Secrclaria Municipal 
de Infraestrutura. Obrc:is e Urbanismo·SINFROURB. Fica aberto o prazo para inter posição 
df! recurso nos t ermos do Art. 109, inci~n 1, alínea ''e", da Lei Federa! n<il S.66fi/ 1993 
Os dutos do Proresso Adrninistralivo enco11t ram-se corn vistas aos interessados nc1 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no horârio das 8h êis 12h. lnformaçõ~s pelo 
e-rnail iicitacao. penalva(g1gmail .co m. 

Penalva/MA, 19 de junho de 2022. 
FREUD NORTON MOR EI RA DOS SANTOS 

Presiden te du CPL 

PR EFEITU RA MU NICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 20220S2S,002/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N'.? 003/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra-MA . através da SECRETARIA MU NICIPAL DE EDUCAÇÃO, OB IETO: Contratação de 
empresa para conclusão da con~trução de quadras poliesportivas cobertas. com vestiário, no 
Município de Presidente Dutru ·MA, conforme Termo de Compromisso n<? 15262 ·FNDE e 
especificações do pro1eto b;.lsico . t OTE i - OBRA. lD 10.157:>2 - Conclusão da construção da 
quadra poliesportiva coberta. com vestiário, no Município de Presidente Outra-MA. 
CONTRATADO: ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o n~ 
36 415.342/0001·10, com sede a RUA 66, nÇ! 05, Sala 12 - Vinhais - São Luís-MA, CEP: 65.074-
520, DA VIGtNCIA : De 25/05/2022 a 2.1/0S/2023. DATA DA ASSINATURA: 25/05/2022. VALOR 
DO CONTRATO: RS 499 .602,15 (quatrocentos e noventa e nove mil, seiscen t os e dois reais e 
quinze cen tavos). DOTAÇÃO: 02 - Podt>r Executivo - 02 05 - Secret aria Municipal de Educaçilo 
- 020500 - SecrP.taria Munic:ipa! de Educação · 12 - Educaçào - 1.2 122 - Administração Geral 
- 12 122 0011 - E5t rutura Fiscal e Tecn . e Operacional - 12 122 0011 1039 0000 - Const. 

ISSN 1677-7069 Nº 105, sexta-feir~. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20220S2S,003 / 2022 

TOMAD,~ DE PREÇOS : N2 003í2022. CONTRATANTE: Prefeitura lvlunicipal de Presidenie 
Outra-Mi\. ~través da SECl~ETARlA rv1UNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empres;i para conclusão da const rução de quadras pollesportivas cobertas. c.om 
vestiário, no Mun1dpio de Presidente Dutrri-MA, conforme Te:rmo de Compromisso n9 
15262 -F NOF e especificações do projeto básico. l.OTF. 3 ·OBRA !D 1015723 - Conclusao 
da construção da quadra po l iesportiv<'I coberta . com vest iário, no rvtunicíp io de 
Presidente Outra-MA. CONTRATADO : ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, mscrit<J no CNPJ sob o nº 36.415.342/0001-10, com sede a RUA 66, 112 OS, Sala 
12 Vinhois Sao Luis MA, CEP: 65.074 520. DA VIGÜICIA: De 2S/05/2022 o 
2 ~ /0S/2023, DATA DA ASSINATURA: 25/0S/2022. VALOR DO CONTRATO : RS ~99 ,602, lS 
(qua tro_çen tos e noventa e nove mil, seiscentos e doís reais e quin1e c.entavos). 
00"! AÇi\0 : 02 - Poder becutivo - 02 OS - Secretaria Municipal de f:dlJC<lCâo - 020.SOO 
- Secretaria Municipal de Educação - 12 - Educação - 12 122 - Administía çào Geral -

12 122 0011 E5trutura Fiscal e Tecn. ~ 01k•rJcionj'.jl 12 122 0011 1039 0000 -
Cons t. Reforina e Ampli<iç5o de Quadras Poliesµortivas - 4.4.90.51.00 - Obras e 
instali:!ções. BASE LEGAL: Le i Federal n~ 8.666/93 e olteraçÕ(;'.s. Pe la CONTRATANTE · 
Fernando Henrique Brasil Sereno Secretário Municipal de Educação. Pela 
CONTRATADA - l ucas l\.1ilh omem de Sá. Presidente DutrJ-MA, 25 de maio de 2022. 

PREFEITURA M UN ICI PAL DE PRESI DENTE JUSCELINO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CXTRATO DC CONTRATO N' 1~001011 1/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 14,001/2021 
PARTES· Pr~feitura fv1unicip<'ll de Presidente Juscelino/MA e a Empresa CONSTR UTORA 
CASHLUCCI t!Htll -t l' I', CNl'J: 1/,/23,085/0001-39, OBJt-10: CONIHAIAÇÃO Dt tlVll'HtS/\ 
PARA PRCSTAÇÃO DC SERVIÇOS DC RCFORMA C ADEQUAÇÔCS CSCOLA ELIODORIA JACINTA 
CANTAN HEDE, LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCE LI NO -MA. 
VIGtNCtA: 01/04/2022 ~l 01/04/2023, vé'!lor: H$ 22/.583,10 (Duzentos e vinte sett- mil 
quinhentos e oitenta e trfrs rc.l1S e dez centavos}. MODALI DAOC. CONCO RRCNCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal n' 8666/93, RECURSOS: Próprios. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 6/2022 

A Prefeitura Muni cipiil rte Presidentt> Jusr.elin/ MA, comunica qu~ na 
publicação : R..::gislío de preços p;;:i ra fulUrJ e: eventual Contrat<:ição de Empresa para 
prestação de serviços de Exames L êlboriltoriai~ e Cardiológicos para atender a população do 
M1micipio de Presidente Ju'icel1no/ív1A. vekufada nesse Jornal edição dia 02 de Junho de 
2022, pág 236, seç5o 3, ONDE LÊ·SE "A realização da sess5o será no dia 20 de Junho de 
2022- ÀS 1J9h00", LEIA-SE " A realização da sessão será no dia 21 de Junho de 2022- ÀS 
091100" 

Presidente Ju scelino· MA, 2 de Junho de 2022. 
VIVIANE ARRUDA PEREI RA BRITO 

Secrel ar"i;i M unicipal de Saúde 

PR EFEITU RA MUNICIPAL DE SÃO DOMI NGOS DO M ARAN HÃO 

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N• 90/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOM INGOS DO MARANHÃO/ MA - SECRETARIA 
MUNICIP/\I. /\DMINISTR/\ÇÃO, PI A NElf.!v1ENTO, INDUSTRl1\ E COMERCIO/Sf.M.APIC 
OBJETO: l~ Primeiro Termo Aditivo do contrato referente a prEstaç5o de consultoria 
1uiidic::i no árnbilo lribulcirio e prev1dencic1rio bern corno nos termos da Lei 8.666/93 
e suas (lltNaçõe:s . \1alor H$: 300.000,00 (trezentos mi! reai s): CONTfl.AT . .'.\OA: AGU1AP. 
/\LBUQUtHQUE 1\SSOCl1\00S. infüita no C.N,P. J,(Mf) sob o nº 2'/ ,041.906í0001-00, 
Al\.'1PARO LEGAL: inciso li do Jrt 57, .:i r t.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações 
e Proposta de Preços, PRAZO Dt PRORROGAÇÃO :12 (dozej meses: inicio 08 de junho 
de 2022 o 08 do junho de 2023. 
São Domingos do M~ranhão - (MA), 01 de ju nho de 2022 
CONTRATANTE: Sr Ren<rn Silva de Araújo. Assessor de Finanças. 

EXTRATO DO 1' TEl\MO ADITIVO DO CONTRATO N• 168/2021 

PREFEITURA 1"1UNICIP,At· .. D.é SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. SECHETARIA 
MUNICIPAL tDUC :\ÇAO~EMÉO 
OBJETO : 1° Primeiro . ç.rmo Adit ivo referente a Contratação de serviços têcnicos 
especializado no forn "' to . 'Cf~ materiai:. de expediente e limpeza para at1=nd1niento 
da Sccret<iria Munici ·é Cducaç~o. conforme as especificaçties. quantidt:ides e 
condições contidas no 'A"neJ<o · l , Termo de Referencia, Valor RS . 262.791,76 (duzentos 
e sessent,1 e dois mil . ~~cccritos e noventa e um ren1s e setcntn e sei:> cent,wos), 
CONTRAT~DA : FELIPE out'~1RA EtRELI; inserira no C.N.PJ sob o n. ~ 38.012.330/0001·57, 
- MODALIDADE: Preeão Pre~encipl n!:' 03/~0?1 AMPARO LEGAL: Lei Federal n ~ 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e PropOsta de Preços, VlGÉNCIA: 31 de dezembro de 
2022 . 
São Domingos do Maranhão - iMA), 22 de março de 2022 
CO NTRATANTE: Sr'! Tareia Kar!ene Silva Cardoso de Oliveira. Secretaria fVlunidpal de 
Educ<1çã o · SEMEO. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 3S/2022 

PRE F[ITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANllÃO/ MA 
M UNICIPAL SAÚDE/SEMUS 

SCCRETARIA 

OBJETO : prcst.:i ção de serviços de hospedagem para os paciente em tratamcntc fora de 
domi cilio - f"f.D. c.:on iomie qu<:1ntidades e rnndições üintidas .Valor RS: 120.000.000 
[cento e vinte mil reai's),: CONTRATADA : HOSPEDARIA TUNTUM EIRELI, CNPJ
?0.256. 1.73/000l-63, - AMPARO LF.GAL: Le i Federal nº 8.666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: _12 {doze} meses. 
São Dorningoc; cio Maranh:io - {MA). 02 de ma rço de 202.2 
CONTRATANTE: Sr il . Clodomir Gomes da Silva Junior. 
Secretaria Municipa l de Satide/SEMUS. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 9/2022 

PRErEITURA MUNICIP.~L DE SÃO DOM INGOS DO MARANHÃO/MA - SECRET~.RIA 
M UNICIPAL EDllCAÇAO/SEMED 
OBJ ETO: Contrat ação de serviços técnicos especializada· no fornecimento de· materiais 
de f.!}( pediente e limpe1a para atendimento da Secret tiriri l\•1unicipal de Educação, 
conforme as especificações, quantidades e condições c~ntidas no Anexo 1 - Termo de 
Rcferénc ia, Valor R$ : 630. 750,38 (seiscentos e t rinta 1ni1 setecentos e cinquenta reais 
e t rinta e oi to reJis.l. CONTRATADA: FELI PE OLIVEIRA EllHL! , inscrítil no C.N.P.J scib o 
n.!? 38.01? .380/0001 ·57 . - MOOAUO/\DF.: Pregão Presencia! n'? 08/202. I /\MPARO !.fGtd : 
Lei Feder<"ll n ~ 8.666/93 e SllJS Posteriores .:i!ter;1ções e Proposta de Preços. VtGENClA: 
3.1 de d~:t ernbro de 2022. 
São Domingos do Muanhão - (rv1A). 12 de janeiro de 2022 
CONTRATANTE: Sri! Tareia Karlene S1lva Ca rdoso de Olivei ra. 
Secretaria Municipal de Educação · SEMED. 
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